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PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

GP - GABINETE
DO  PREFEITO

LEI

LEI Nº 3.931, de
10 de fevereiro de 2005.

Dispõe sobre a reestruturação
da Administração Pública Muni-
cipal, a criação  e extinção dos
órgãos que especifica e dá ou-
tras providências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterada a denomi-
nação dos seguintes órgãos:

I – Secretaria de Governo, que
passa a ser denominada Secre-
taria de Governo e Comunica-
ção;
II – Secretaria dos Negócios Ju-
rídicos, que passa a ser deno-
minada Secretaria de Assuntos
Jurídicos;
III – Secretaria dos Negócios da
Fazenda, que passa a ser deno-
minada Secretaria de Finanças;
IV – Secretaria dos Negócios da
Administração, que passa a ser
denominada Secretaria de Admi-
nistração;
V – Secretaria de Planejamento
e Gestão, que passa a ser de-
nominada Secretaria de Gestão
Estratégica;
VI – Secretaria de Habitação, que
passa a ser denominada Secre-
taria de Habitação e Desenvolvi-
mento Urbano;
VII – Secretaria de Trabalho e
Emprego, que passa a ser de-
nominada Secretaria do Desen-
volvimento, Trabalho e Inclusão;
VIII – Secretaria de Esportes e
Recreação, que passa a ser de-
nominada Secretaria de Espor-
tes, Recreação e Lazer;
IX – Departamento de Gerencia-

mento e Implantação, que pas-
sa a ser denominado Departa-
mento de Planejamento Estraté-
gico, junto à Secretaria de Ges-
tão Estratégica;
X – Departamento de Desenvolvi-
mento Econômico, que passa a
ser denominado Departamento
de Programas de Desenvolvimen-
to, junto à Secretaria do Desen-
volvimento, Trabalho e Inclusão.

Art. 2.º Fica extinta a Secretaria
de Comunicação Social.
Parágrafo único. Fica extinto o
Departamento de Divulgação e
o Departamento de Relações
Públicas, ambos subordinados
à antiga Secretaria de Comuni-
cação Social.
Art. 3.º Fica extinto o Departamen-
to de Água e Esgoto, vinculado
ao Gabinete do Prefeito, bem
como os órgãos que lhe sejam
subordinados.

Art. 4.º Fica criado o Departamen-
to de Comunicação Social, junto
à Secretaria de Governo e Co-
municação.

Parágrafo único. As unidades
administrativas subordinadas
aos departamentos a que se re-
fere o parágrafo único do artigo
2.º ficam remanejadas, com o
respectivo pessoal, material,
equipamentos e recursos orça-
mentários para o Departamento
criado pelo caput deste artigo.
Art. 5.º Ficam criadas, vinculadas
à Secretaria de Governo e Co-
municação, as seguintes Coor-
denadorias:

I – Coordenadoria do Orçamen-
to Participativo – COP;
II – Coordenadoria Extraordiná-
ria de Combate às Enchentes e
Prevenção em Áreas de Risco;
III – Coordenadoria de Gênero e
Raça.
Art. 6.º Fica criado, junto à Secre-
taria de Assuntos Jurídicos, o
Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares.

§ 1.º Ficam extintas todas as
Comissões de Sindicância, cri-

adas junto aos gabinetes de se-
cretaria por leis anteriores.
§ 2.º Os procedimentos que es-
tejam em trâmite perante as Co-
missões a que se refere o pará-
grafo anterior devem ser encami-
nhados ao Departamento a que
se refere o caput, para que se-
jam concluídos pelo novo órgão.

Art. 7.º Fica criada, junto à Secre-
taria de Finanças, a Assessoria
de Controle Interno.

Art. 8.º O Departamento Central de
Licitações e Compras fica remane-
jado, com os respectivos quadros
de pessoal, material, equipamen-
tos e recursos orçamentários, do
Gabinete do Prefeito para a Secre-
taria de Administração.

§ 1.o Acompanham o Departa-
mento de que trata o caput, os
órgãos que lhes são subordina-
dos.
§ 2.º O Departamento a que se
refere o caput deixa de ter nível
de secretaria.

Art. 9.º O Departamento de Guar-
da Civil Municipal fica renomeado
Departamento de Segurança Ur-
bana e remanejado, com os res-
pectivos quadros de pessoal,
material, equipamentos e recur-
sos orçamentários, da Secreta-
ria de Serviços Municipais para a
Secretaria de Gestão Estratégica.

Parágrafo único. Acompanham
o Departamento de que trata o
caput os órgãos que lhes são
subordinados.

Art. 10. Ficam remanejados, com
os respectivos quadros de pes-
soal, material, equipamentos e
recursos orçamentários, para a
Secretaria de Habitação e De-
senvolvimento Urbano, deixando
os respectivos órgãos de origem,
os seguintes Departamentos:

I – Departamento de Uso do
Solo, que deixa de ser vinculado
ao Gabinete do Prefeito;
II – Departamento de Planeja-
mento Urbano, que deixa de ser

vinculado à Secretaria de Ges-
tão Estratégica;
III – Departamento de Cadastra-
mento e Geoprocessamento,
que deixa de ser vinculado à Se-
cretaria de Gestão Estratégica.

§ 1.o Acompanham os Departa-
mentos de que trata este artigo
os órgãos que lhes são subor-
dinados.
§ 2.º O Departamento de Uso do
Solo, a que se refere este artigo,
deixa de ter nível de secretaria.

Art. 11. Fica o Poder Executivo
autorizado a, mediante Decreto,
transpor os recursos orçamen-
tários decorrentes desta Lei.

Parágrafo único. A transposição
autorizada pelo caput não onera-
rá a margem de remanejamento
prevista na Lei Orçamentária.

Art. 12. Fica o Executivo Municipal
obrigado a regulamentar a pre-
sente Lei, no prazo de 30 dias,
contados de sua publicação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
 Prefeito

GELSO APARECIDO DE LIMA
Secretaria de Governo e

Comunicação

RENATO AFONSO
GONÇALVES

Secretaria de Assuntos
Jurídicos

ESTANISLAU
DOBBECK

Secretaria de Finanças

ANTONIO AGUIMARÃES DE
CALDAS

Secretaria de Administração

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO

Secretaria de Gestão
Estratégica
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DULCE HELENA CAZZINI
Secretaria do

Desenvolvimento, Trabalho e
Inclusão

SÉRGIO GONÇALVES
Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano

LE I COMPLEMENTAR
 N.º 128, de 10 de fevereiro

de 2005.

 Dispõe sobre a criação, extinção
de cargos de provimento em co-
missão, incorporação do  abono
salarial e dá outras providências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, no uso
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1.º O abono de que trata a Lei
Municipal n.º 3.067, de 09 de no-
vembro de 1.994 e suas posteri-
ores prorrogações fica incorpo-
rado ao padrão salarial dos se-
guintes cargos públicos:

I – cargos de provimento efetivo
criados pelo anexo I da Lei Com-
plementar n.º 06, de doze de de-
zembro de 1991 e suas posteri-
ores alterações, cuja remunera-
ção é determinada pelo anexo VII
da mesma Lei Complementar -
Tabela de Vencimentos;
II – cargos da Carreira da Guar-
da Civil Municipal, criados nos
termos do anexo  I da Lei Com-
plementar nº 86/2000, cuja remu-
neração é determinada pelo
anexo II – Tabela de Vencimen-
tos;
III – cargos do Quadro do Magis-
tério, criados pelo anexo III da Lei
Complementar nº 87/2000, cujos
vencimentos são definidos pe-
los anexos IV e V – Tabela de
Vencimentos.
§ 1.º  Em decorrência da incor-
poração de que trata o caput do
artigo, ficam  aprovadas as no-
vas Tabelas de vencimentos,
cargos e referências, constantes
dos anexos I, II , III, IV e V desta
Lei Complementar, a seguir es-
pecificados:
I – anexo I – Tabela de Vencimen-

tos – Cargos Públicos de  Provi-
mento Efetivo;
II – anexo II – Tabela de Venci-
mentos – Cargos de Carreira da
Guarda Civil Municipal:
III – anexo III – Tabela de Venci-
mentos – Quadro do Magistério
– 20 horas semanais;
IV – anexo IV – Tabela de Venci-
mentos – Quadro do Magistério
– 27 horas semanais.
V – anexo V – Tabela Demonstra-
tiva do reescalonamento – Cargos
Públicos de  Provimento Efetivo.

§ 2.º Fica revogada a tabela cons-
tante do anexo VII da Lei Com-
plementar 06 de 12 de dezem-
bro de 1991.

Art. 2.º Ficam criados os cargos
de provimento em comissão,
nas quantidades, denomina-
ções, vencimento e gratifica-
ções, especificados no anexo VI,
que passa a fazer parte integran-
te desta Lei Complementar.

§ 1.º Fica a tabela constante do
anexo II, da lei Complementar nº

06, de 12 de dezembro de 1.991, a
que faz referência o artigo 6.º da-
quela Lei Complementar, pertinen-
te aos cargos de provimento em
comissão, substituído pelo anexo
VI desta Lei Complementar.

§ 2.º No vencimento dos cargos
aludidos neste  artigo, já está
incluído o abono de que tratam a
Lei Municipal nº 3.067, de 09 de
novembro de 1994 e suas pos-
teriores prorrogações.

Art. 3.º Ficam criados 16
(dezesseis) cargos de Secretá-
rio Municipal, com subsídio
mensal disciplinado na lei Muni-
cipal n.º 3927, de 10 de janeiro
de 2005.

Art. 4.º Fica revogado o artigo 20
e seu parágrafo único, da Lei
Complementar n.º 86, de 30 de
junho de 2000.

Art. 5.º As despesas decorrentes
da execução desta Lei Comple-
mentar, correrão por conta das
dotações constantes no orça-

REF/GRAU A B C D E F G H I J L M
1 380,00 399,00 418,95 439,90 461,89 484,99 509,24 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93
2 399,00 418,95 439,90 461,89 484,99 509,24 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43
3 418,95 439,90 461,89 484,99 509,24 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55
4 439,90 461,89 484,99 509,24 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37
5 461,89 484,99 509,24 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99
6 484,99 509,24 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49
7 509,24 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97
8 534,70 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52
9 561,43 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24

10 589,50 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25
11 618,98 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67
12 649,93 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60
13 682,43 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18
14 716,55 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54
15 752,37 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81
16 789,99 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16
17 829,49 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71
18 870,97 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65
19 914,52 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13
20 960,24 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34
21 1008,25 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46
22 1058,67 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68
23 1111,60 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21
24 1167,18 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27
25 1225,54 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09
26 1286,81 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89
27 1351,16 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93
28 1418,71 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48
29 1489,65 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81
30 1564,13 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20
31 1642,34 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96
32 1724,46 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40
33 1810,68 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87
34 1901,21 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72
35 1996,27 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30
36 2096,09 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02
37 2200,89 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27
38 2310,93 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48
39 2426,48 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11
40 2547,81 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61
41 2675,20 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49
42 2808,96 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27
43 2949,40 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48
44 3096,87 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48 5296,70
45 3251,72 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48 5296,70 5561,54
46 3414,30 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48 5296,70 5561,54 5839,62
47 3585,02 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48 5296,70 5561,54 5839,62 6131,60
48 3764,27 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48 5296,70 5561,54 5839,62 6131,60 6438,18
49 3952,48 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48 5296,70 5561,54 5839,62 6131,60 6438,18 6760,09
50 4150,11 4357,61 4575,49 4804,27 5044,48 5296,70 5561,54 5839,62 6131,60 6438,18 6760,09 7098,09

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ANEXO - I

TABELA DE VENCIMENTOS 

mento vigente.

Art. 6.º Esta Lei Complementar
entra em vigor na data da sua
publicação, com eficácia dos
seus efeitos a partir de 1º de fe-
vereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário, em
especial a tabela constante do
Anexo VII, da Lei Complementar
n.º 06, de 12 de dezembro de
1991; e o art. 20 e seu parágrafo
único, da Lei Complementar nº
86, de 30 de junho de 2000.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

ANTONIO AGUIMARÃES DE
CALDAS

Secretaria de Administração

RENATO AFONSO
GONÇALVES

Secretaria de Assuntos
Jurídicos

ESTANISLAU DOBBECK
Secretaria de Finanças

LEIS
COMPLEMENTARES
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REF/GRAU A B C D E F G H I J L M
G01 449,61 472,09 495,70 520,48 546,50 573,83 602,52 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99
G02 472,09 495,70 520,48 546,50 573,83 602,52 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43
G03 495,70 520,48 546,50 573,83 602,52 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81
G04 520,48 546,50 573,83 602,52 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20
G05 546,50 573,83 602,52 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71
G06 573,83 602,52 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44
G07 602,52 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51
G08 632,65 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04
G09 664,28 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14
G10 697,49 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95
G11 732,37 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60
G12 768,99 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23
G13 807,43 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99
G14 847,81 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99 1450,04
G15 890,20 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99 1450,04 1522,54
G16 934,71 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99 1450,04 1522,54 1598,67
G17 981,44 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99 1450,04 1522,54 1598,67 1678,60
G18 1030,51 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99 1450,04 1522,54 1598,67 1678,60 1762,53
G19 1082,04 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99 1450,04 1522,54 1598,67 1678,60 1762,53 1850,66
G20 1136,14 1192,95 1252,60 1315,23 1380,99 1450,04 1522,54 1598,67 1678,60 1762,53 1850,66 1943,19

ANEXO - II
TABELA DE VENCIMENTOS - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

REF/GRAU A B C D E F G H I J L M
M01 716,30 752,12 789,72 829,21 870,67 914,20 959,91 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12
M02 752,12 789,72 829,21 870,67 914,20 959,91 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37
M03 789,72 829,21 870,67 914,20 959,91 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69
M04 829,21 870,67 914,20 959,91 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23
M05 870,67 914,20 959,91 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14
M06 914,20 959,91 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59
M07 959,91 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77
M08 1007,91 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86
M09 1058,30 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05
M10 1111,22 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56
M11 1166,78 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59
M12 1225,12 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36
M13 1286,37 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13
M14 1350,69 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13 2310,14
M15 1418,23 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13 2310,14 2425,65
M16 1489,14 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13 2310,14 2425,65 2546,93
M17 1563,59 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13 2310,14 2425,65 2546,93 2674,27
M18 1641,77 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13 2310,14 2425,65 2546,93 2674,27 2807,99
M19 1723,86 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13 2310,14 2425,65 2546,93 2674,27 2807,99 2948,39
M20 1810,05 1900,56 1995,59 2095,36 2200,13 2310,14 2425,65 2546,93 2674,27 2807,99 2948,39 3095,81

ANEXO  - III
TABELA DE VENCIMENTOS - QUADRO DO MAGIST ÉRIO

20 horas Semanais

REF/GRAU A B C D E F G H I J L M
M01 925,00 971,25 1019,81 1070,80 1124,34 1180,56 1239,59 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06
M02 971,25 1019,81 1070,80 1124,34 1180,56 1239,59 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17
M03 1019,81 1070,80 1124,34 1180,56 1239,59 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23
M04 1070,80 1124,34 1180,56 1239,59 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44
M05 1124,34 1180,56 1239,59 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01
M06 1180,56 1239,59 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16
M07 1239,59 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12
M08 1301,57 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12
M09 1366,65 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43
M10 1434,98 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30
M11 1506,73 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02
M12 1582,06 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87
M13 1661,17 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16
M14 1744,23 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16 2983,22
M15 1831,44 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16 2983,22 3132,38
M16 1923,01 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16 2983,22 3132,38 3289,00
M17 2019,16 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16 2983,22 3132,38 3289,00 3453,45
M18 2120,12 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16 2983,22 3132,38 3289,00 3453,45 3626,12
M19 2226,12 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16 2983,22 3132,38 3289,00 3453,45 3626,12 3807,43
M20 2337,43 2454,30 2577,02 2705,87 2841,16 2983,22 3132,38 3289,00 3453,45 3626,12 3807,43 3997,80

ANEXO  - IV
TABELA DE VENCIMENTOS - QUADRO DO MAGIST ÉRIO

27 horas Semanais
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PADRÃO VENCIMENTO PADRÃO VENCIMENTO
C/ Abono Incorporado

18-A 260,00 01-A 380,00
19-A 260,00 01-A 380,00
20-A 260,00 01-A 380,00
21-A 271,17 02-A 399,00
22-A 284,73 03-A 418,95
23-A 298,96 04-A 439,90
24-A 313,91 04-A 439,90
25-A 329,61 05-A 461,90
26-A 346,09 06-A 484,99
27-A 363,39 06-A 484,99
28-A 381,56 07-A 509,24
29-A 400,64 08-A 534,70
30-A 420,67 09-A 561,44
31-A 441,71 10-A 589,51
32-A 463,79 10-A 589,51
33-A 486,98 11-A 618,99
34-A 511,33 12-A 649,93
35-A 536,90 13-A 682,43
36-A 563,74 14-A 716,55
37-A 591,93 15-A 752,38
38-A 621,53 15-A 752,38
39-A 652,60 16-A 790,00
40-A 685,23 17-A 829,50
41-A 719,49 18-A 870,97
42-A 755,47 19-A 914,52
43-A 793,24 19-A 914,52
44-A 832,91 20-A 960,25
45-A 874,55 21-A 1008,26
46-A 918,28 22-A 1058,67
47-A 964,19 23-A 1111,60
48-A 1012,40 24-A 1167,19
49-A 1063,02 25-A 1225,54
50-A 1116,17 26-A 1286,82

Situação Proposta

INCORPORAÇÃO DO ABONO

Situação Atual

ANEXO - V

Denominação Quantidade Vencimento Gratificação Vencimentos

Assessor Técnico III 21 2.000,00          100% 4.000,00             
Assessor Técnico II 32 1.500,00          100% 3.000,00             
Assessor Técnico I 53 1.000,00          100% 2.000,00             
Assistente de Cerimonial 1 741,52             10% 815,67                
Assistente de Imprensa 20 741,52             10% 815,67                
Assistente de Secretário 62 561,70             10% 617,87                
Assistente do Prefeito 10 741,52             10% 815,67                
Auditor 5 1.038,27          170% 2.803,33             
Auxiliar de Administração de Regional 20 741,52             75% 1.297,66             
Auxiliar de Gabinete 19 466,09             10% 512,70                
Chefe de Centro de Vivência 10 741,52             45% 1.075,20             
Chefe de Creche 50 741,52             45% 1.075,20             
Chefe de Divisão 182 875,46             95% 1.707,15             
Chefe de Gabinete do Prefeito 1 1.084,18          350% 4.878,81             
Chefe de Gabinete do Secretário 16 2.250,00          100% 4.500,00             
Chefe de Seção 486 741,52             75% 1.297,66             
Chefe de Unidade de Saúde 100 741,52             45% 1.075,20             
Chefe da Junta de Serviço Militar 1 741,52             45% 1.075,20             
Coordenador 3 2.000,00          100% 4.000,00             
Coordenador de Administração Regional 20 875,46             95% 1.707,15             
Coordenador Educacional 100 952,90             70% 1.619,93             
Diretor de Departamento 59 1.038,27          300% 4.153,00             
Diretor de Escola 120 994,54             80% 1.790,17             
Encarregado de Serviço 479 540,67             30% 702,87                
Maestro 1 875,46             70% 1.488,28             
Motorista de Gabinete 24 466,09             30% 605,92                
Oficial de Gabinete 24 875,46             85% 1.619,60             
Ouvidor Geral 1 2.000,00          100% 4.000,00             
Secretária 25 900,00             85% 1.665,00             
Superintendente 2 2.250,00          100% 4.500,00             
Supervisor Administrativo 7 1.038,27          100% 2.076,54             
Vice Diretor de Escola 70 839,49             65% 1.385,16             

ANEXO  - VI
Cargos de Provimento em Comissão

LEI COMPLEMENTAR
Nº 129, de 10 de fevereiro

de 2005.

Cria a Corregedoria Geral da
Guarda Civil de Osasco, institui
o Regulamento Disciplinar dos
Servidores do Quadro dos Pro-
fissionais da Guarda Civil Muni-
cipal de Osasco e dá outras pro-
vidências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das  atribuições que lhe são
conferidas por lei,
FAZ SABER  que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 1.º O Regulamento Discipli-
nar dos Servidores do Quadro
dos Profissionais da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco, instituí-
do por esta Lei Complementar,
tem a finalidade de definir os
deveres, tipificar as infrações
disciplinares, regular as san-
ções administrativas, os proce-
dimentos processuais corres-
pondentes, os recursos, o com-
portamento e as recompensas
dos referidos servidores.
Art. 2.º  Este regulamento aplica-
se a todos os servidores do Qua-
dro dos Profissionais da Guar-
da Civil Municipal de Osasco,
incluindo os admitidos e os ocu-
pantes de cargo em comissão.

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA HIERARQUIA E DA DISCI-

PLINA
Art. 3.º  A hierarquia e a disciplina
são a base institucional da Guar-
da Civil Municipal de Osasco.
Art. 4.º  São princípios nortea-
dores da disciplina e da hierar-
quia da Guarda Civil Municipal de
Osasco:
I - o respeito à dignidade huma-
na;
II - o respeito à cidadania;
III - o respeito à justiça;
IV - o respeito à legalidade de-
mocrática;
V - o respeito à coisa pública.
Art. 5.º  As ordens legais devem
ser prontamente executadas,
cabendo inteira responsabilida-
de à autoridade que as determi-
nar.
Parágrafo único.  Em caso de
dúvida, será assegurado escla-
recimento ao subordinado.
Art. 6.º  Todo servidor da Guarda
Civil Municipal de Osasco que se
deparar com ato contrário à dis-
ciplina da instituição deverá ado-
tar medida saneadora.
Parágrafo único. Se detentor de
precedência hierárquica sobre o
infrator, o servidor da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco deverá
adotar as providências cabíveis
pessoalmente; se subordinado,
deverá comunicar às autorida-
des competentes.
Art. 7.º  São deveres do servidor
da Guarda Civil Municipal de
Osasco, além dos demais enu-
merados neste regulamento:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superio-
res, representando quando fo-
rem manifestamente ilegais;

III - desempenhar com zelo e
presteza os trabalhos de que for
incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os as-
suntos da Administração;
V - tratar com urbanidade os
companheiros de serviço e o
público em geral;
VI - manter sempre atualizada
sua declaração de família, de
residência e de domicílio;
VII - zelar pela economia do ma-
terial do Município e pela conser-
vação do que for confiado à sua
guarda ou utilização;
VIII - apresentar-se conveniente-
mente trajado em serviço e com
o uniforme determinado, quan-
do for o caso;
IX - cooperar e manter o espírito
de solidariedade com os com-
panheiros de trabalho;
X - estar em dia com as leis, re-
gulamentos, regimentos, instru-
ções e ordens de serviço que
digam respeito às suas funções;
XI - proceder, pública e particu-
larmente, de forma que dignifi-
que a função pública.

CAPÍTULO II
DO COMPORTAMENTO DO

SERVIDOR DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL

Art. 8.º Ao ingressar no Quadro
dos Profissionais da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco, o servi-
dor será classificado no compor-
tamento bom.
Parágrafo único. Os atuais inte-
grantes do Quadro dos Profissi-
onais da Guarda Civil Municipal
de Osasco, na data da publica-
ção desta Lei Complementar,
serão igualmente classificados
no bom comportamento.

Art. 9.º  Para fins disciplinares e
para os demais efeitos legais, o
comportamento do servidor da
Guarda Civil Municipal de
Osasco será considerado:
I - excelente, quando nos últimos
48 (quarenta e oito) meses não
tiver sofrido qualquer punição;
II - bom, quando nos últimos 36
(trinta e seis) meses não tiver
sofrido pena de suspensão;
III - insuficiente, quando no perí-
odo de 24 (vinte e quatro) me-
ses tiver sofrido até 02 (duas)
suspensões;
IV - mau, quando no período de 12
(doze) meses tiver sofrido mais de
02 (duas) penas de suspensão,
acima de 15 (quinze) dias.
§ 1.º Para a reclassificação de
comportamento, 02 (duas) adver-
tências equivalerão a 01 (uma)
repreensão e 02 (duas) repreen-
sões a 01 (uma) suspensão.
§ 2.º A reclassificação do com-
portamento dar-se-á, anualmen-
te, ex-officio, por ato do Coman-
dante Geral da Guarda Civil Mu-
nicipal de Osasco, de acordo
com os prazos e critérios esta-
belecidos neste artigo.
§ 3.º O conceito atribuído ao com-
portamento do servidor da Guar-
da Civil Municipal de Osasco,
nos termos do disposto neste
artigo, será considerado para:
I - os fins dos artigos 132, inciso
I, e 133, inciso I, ambos desta
Lei Complementar;
II - indicação para participação
em cursos de aperfeiçoamento;
III - submissão à participação em
programa reeducativo na Esco-
la de Formação da Guarda Civil
Municipal de Osasco, nas hipó-
teses dos incisos III e IV do caput
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deste artigo, se a soma das pe-
nas de suspensão aplicadas for
superior a 30 (trinta) dias.
Art. 10. O Comandante Geral da
Guarda Civil Municipal de
Osasco deverá elaborar relató-
rio anual de avaliação disciplinar
do seu efetivo a ser enviado ao
Secretário Municipal de Gestão
Estratégica.
§ 1.º Os critérios de avaliação
terão por base a aplicação des-
te regulamento.
§ 2.º A avaliação deverá consi-
derar a totalidade das infra-
ções punidas, a tipificação e as
sanções correspondentes, o
cargo do infrator e a localida-
de do cometimento da falta dis-
ciplinar.
Art. 11.  Do ato do Comandante
Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco que reclassificar os
integrantes da Corporação, ca-
berá Recurso de Reclassificação
do Comportamento dirigido ao
Corregedor Geral da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco.
Parágrafo único . O recurso pre-
visto no caput deste artigo deve-
rá ser interposto no prazo de 05
(cinco) dias, contados da data da
publicação oficial do ato impug-
nado e terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO III
DAS RECOMPENSAS DOS
SERVIDORES DA GUARDA

CIVIL MUNICIPAL
Art. 12. As recompensas consti-
tuem-se em reconhecimento
aos bons serviços, atos meritó-
rios e trabalhos relevantes pres-
tados pelo servidor da Guarda
Civil Municipal de Osasco.
Art. 13 . São recompensas da
Guarda Civil Municipal de Osasco:
I - condecorações por serviços
prestados;
II - elogios.
§ 1.º As condecorações consti-
tuem-se em referências honro-
sas e insígnias conferidas aos
integrantes da Guarda Civil Mu-
nicipal de Osasco por sua atua-
ção em ocorrências de relevo na
preservação da vida, da integri-
dade física e do patrimônio mu-
nicipal, podendo ser formaliza-
das independentemente da clas-
sificação de comportamento,
com a devida publicidade na Im-
prensa Oficial do Município de
Osasco, em Boletim Interno da
Corporação e registro em pron-
tuário.
§ 2.º Elogio é o reconhecimento
formal da Administração às qua-
lidades morais e profissionais
do servidor da Guarda Civil Mu-
nicipal de Osasco, com a devida
publicidade na Imprensa Oficial
do Município de Osasco e em
Boletim Interno da Corporação e
registro em prontuário.
§ 3.º As recompensas previstas
neste artigo serão conferidas por
determinação do Comandante

Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 14.  É assegurado ao servi-
dor da Guarda Civil Municipal de
Osasco o direito de requerer ou
representar, quando se julgar
prejudicado por ato ilegal prati-
cado por superior hierárquico,
desde que o faça dentro das
normas de urbanidade.
§ 1º Nenhuma solicitação, qual-
quer que seja a sua forma, po-
derá ser encaminhada sem co-
nhecimento da autoridade a que
o funcionário estiver direta e ime-
diatamente subordinado.
§ 2º Os requerimentos endere-
çados à Ouvidoria Geral do Mu-
nicípio poderão ser feitos direta-
mente, sem a observância do
disposto no parágrafo 1º.

TÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

DISCIPLINARES

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E CLASSIFICA-
ÇÃO DAS INFRAÇÕES DISCI-

PLINARES

Art. 15.  Infração disciplinar é
toda a violação aos deveres fun-
cionais previstos neste regula-
mento pelos servidores inte-
grantes da Guarda Civil Munici-
pal de Osasco.
Art. 16 . As infrações, quanto à
sua natureza, classificam-se
em:
I - leves;
II - médias;
III - graves.
Art. 17.  São infrações disciplina-
res de natureza leve:
I - deixar de comunicar ao supe-
rior, tão logo possível, a execu-
ção de ordem legal recebida;
II - chegar atrasado, sem justo
motivo, a ato ou serviço;
III - permutar serviço sem per-
missão da autoridade compe-
tente;
IV - deixar o subordinado de cum-
primentar superior, uniformizado
ou não, neste caso desde que o
conheça, ou de prestar-lhe ho-
menagens ou sinais regulamen-
tares de consideração e respei-
to, bem como o superior hierár-
quico, de responder ao cumpri-
mento;
V - usar uniforme incompleto,
contrariando as normas respec-
tivas, ou vestuário incompatível
com a função, ou, ainda,
descurar-se do asseio pessoal
ou coletivo;
VI - negar-se a receber uniforme,
equipamentos ou outros objetos
que lhe sejam destinados ou
devam ficar em seu poder;
VII - conduzir veículo da institui-
ção sem autorização da unida-
de competente da Guarda Civil

Municipal de Osasco.
Art. 18.  São infrações disciplina-
res de natureza média:
I - deixar de comunicar ao supe-
rior imediato ou, na sua ausên-
cia, a outro superior, informação
sobre perturbação da ordem pú-
blica, logo que dela tenha conhe-
cimento;
II - maltratar animais;
III - deixar de dar informações em
processos, quando lhe competir;
IV - deixar de encaminhar docu-
mento no prazo legal;
V - encaminhar documento a
superior hierárquico comunican-
do infração disciplinar ine-
xistente ou instaurar procedi-
mento administrativo disciplinar
sem indícios de fundamento
fático;
VI - desempenhar inadequada-
mente suas funções, por falta de
atenção;
VII - afastar-se, momentanea-
mente, sem justo motivo, do lo-
cal em que deva encontrar-se por
força de ordens ou disposições
legais;
VIII - deixar de apresentar-se, nos
prazos estabelecidos, sem mo-
tivo justificado, nos locais em
que deva comparecer;
IX - representar a instituição em
qualquer ato sem estar autoriza-
do;
X - assumir compromisso pela
Unidade da Guarda Civil Munici-
pal de Osasco que comanda ou
em que serve, sem estar autori-
zado;
XI - sobrepor ao uniforme insíg-
nias de sociedades particulares,
entidades religiosas ou políticas
ou, ainda, usar indevidamente
medalhas desportivas, distinti-
vos ou condecorações;
XII - entrar ou sair de qualquer
Unidade da Guarda Civil Munici-
pal de Osasco, ou tentar fazê-lo,
com arma de fogo da Cor-
poração, sem prévia autorização
da autoridade competente;
XIII - dirigir veículo da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco com ne-
gligência, imprudência ou impe-
rícia;
XIV - ofender a moral e os bons
costumes por meio de atos, pa-
lavras ou gestos;
XV - responder por qualquer
modo desrespeitoso a servidor
da Guarda Civil Municipal de
Osasco com função superior,
igual ou subordinada, ou a qual-
quer pessoa, por qualquer meio;
XVI - deixar de zelar pela econo-
mia do material do Município e
pela conservação do que for con-
fiado à sua guarda ou utilização;
XVII - designar ou manter sob sua
chefia imediata, em cargo ou
função de confiança, cônjuge,
companheiro ou companheira
ou parente até o segundo grau;
XVIII - executar ou determinar ma-
nobras perigosas com viaturas;
XIX - andar armado, estando em

trajes civis, sem o cuidado de
ocultar a arma;
XX - disparar arma de fogo por
descuido;
Art. 19.  São infrações disciplina-
res de natureza grave:
I - faltar com a verdade;
II - desempenhar inadequada-
mente suas funções, de modo
intencional;
III - simular doença para esqui-
var-se ao cumprimento do dever;
IV - suprimir a identificação do
uniforme ou utilizar-se de meios
ilícitos para dificultar sua identi-
ficação;
V - deixar de punir o infrator da
disciplina;
VI - dificultar ao servidor da Guar-
da Civil Municipal de Osasco em
função subordinada a apresen-
tação de recurso ou o exercício
do direito de petição;
VII - abandonar o serviço para o
qual tenha sido designado;
VIII - fazer, com a Administração
Municipal Direta ou Indireta con-
tratos ou negócios de natureza
comercial, industrial ou de pres-
tação de serviços com fins lucra-
tivos, por si ou como represen-
tante de outrem;
IX - usar armamento, munição
ou equipamento não autorizado;
X - disparar arma de fogo des-
necessariamente;
XI - praticar violência, em serviço
ou em razão dele, contra servi-
dores ou particulares, salvo se
em legítima defesa;
XII - maltratar pessoa detida, ou
sob sua guarda ou responsabili-
dade;
XIII - contribuir para que presos
conservem em seu poder obje-
tos não permitidos;
XIV - abrir ou tentar abrir qualquer
unidade da Guarda Civil Munici-
pal de Osasco, sem autorização;
XV - ofender, provocar ou desafi-
ar autoridade ou servidores da
Guarda Civil Municipal de
Osasco que exerça função su-
perior, igual ou subordinada,
com palavras, gestos ou ações,
resguardando-se ao servidor da
Guarda Civil Municipal de
Osasco os princípios de liberda-
de de expressão previstos na
Constituição Federal e dos prin-
cípios norteadores de disciplina
e hierarquia inscritos no artigo
4º desta Lei Complementar.
XVI - retirar ou empregar, sem
prévia permissão da autoridade
competente, qualquer documen-
to, material, objeto ou equipa-
mento do serviço público muni-
cipal, para fins particulares;
XVII - retirar ou tentar retirar, de
local sob a administração da
Guarda Civil Municipal de
Osasco, objeto, viatura ou ani-
mal, sem ordem dos respectivos
responsáveis;
XVIII - extraviar ou danificar do-
cumentos ou objetos pertencen-
tes à Fazenda Pública;



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 6  Osasco, 14 de fevereiro de 2005

XIX - deixar de cumprir ou retar-
dar serviço ou ordem legal;
XX - descumprir preceitos legais
durante a prisão ou a custódia
de preso;
XXI - usar expressões jocosas
ou pejorativas que atentem con-
tra a raça, a religião, o credo ou a
orientação sexual;
XXII - aconselhar ou concorrer
para o descumprimento de ordem
legal de autoridade competente;
XXIII - dar ordem ilegal ou clara-
mente inexeqüível;
XXIV - participar da gerência ou
administração de empresa pri-
vada de segurança;
XXV - referir-se depreciativa-
mente em informações, parecer,
despacho, pela imprensa, ou por
qualquer meio de divulgação, às
ordens legais;
XXVI - determinar a execução de
serviço não previsto em lei ou
regulamento;
XXVII - valer-se ou fazer uso do
cargo ou função pública para
praticar assédio sexual ou mo-
ral;
XXVIII - violar ou deixar de pre-
servar local de crime;
XXIX - praticar usura sob qual-
quer de suas formas;
XXX - procurar a parte interes-
sada em ocorrência policial, para
obtenção de vantagem indevida;
XXXI - deixar de tomar providên-
cias para garantir a integridade
física de pessoa detida;
XXXII - liberar pessoa detida ou
dispensar parte da ocorrência
sem atribuição legal;
XXXIII - evadir-se ou tentar eva-
dir-se de escolta;
XXXIV - publicar ou contribuir
para que sejam publicados fa-
tos ou documentos afetos à
Guarda Civil Municipal de
Osasco que possam concorrer
para comprometer a segurança;
XXXV - deixar de assumir a res-
ponsabilidade por seus atos ou
pelos atos praticados por servidor
da Guarda Civil Municipal de
Osasco em função subordinada,
que agir em cumprimento de sua
ordem;
XXXVI - omitir, em qualquer do-
cumento, dados indispensáveis
ao esclarecimento dos fatos;
XXXVII - transportar na viatura
que esteja sob seu comando ou
responsabilidade, pessoal ou
material, sem autorização da
autoridade competente;
XXXVIII - ameaçar, induzir ou ins-
tigar alguém a prestar declara-
ções falsas em procedimento
penal, civil ou administrativo;
XXXIX - participar de gerência ou
administração de empresas
bancárias ou industriais ou de
sociedades comerciais que
mantenham relações comerci-
ais com o Município, sejam por
este subvencionadas ou este-
jam diretamente relacionadas
com a finalidade da unidade ou

serviço em que esteja lotado;
XL - acumular ilicitamente car-
gos públicos, se provada a má-
fé;
XLI - deixar de comunicar ato ou
fato irregular de natureza grave
que presenciar, mesmo quando
não lhe couber intervir;
XLII - faltar, sem motivo justifica-
do, a serviço de que deva tomar
parte causando prejuízos à
municipalidade;
XLIII - trabalhar em estado de
embriaguez ou sob efeito de
substância entorpecente;
XLIV - disparar arma de fogo por
descuido quando do ato resultar
morte ou lesão à integridade fí-
sica de outrem.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES
DISCIPLINARES

Art. 20 . As sanções disciplina-
res aplicáveis aos servidores da
Guarda Civil Municipal de
Osasco, nos termos dos artigos
precedentes, são:
I - advertência;
II - repreensão;
III - suspensão;
IV - submissão obrigatória do
infrator à participação em progra-
ma reeducativo na Escola de
Formação da Guarda Civil Muni-
cipal de Osasco;
V - demissão ou dispensa;
VI - demissão a bem do serviço
público;
VII - cassação de aposentadoria
ou de disponibilidade.

SEÇÃO I
DA ADVERTÊNCIA

Art. 21 . A advertência, forma
mais branda das sanções, será
aplicada por escrito às faltas de
natureza leve, constará do pron-
tuário individual do infrator e será
levada em consideração para os
efeitos do disposto no artigo 9 .º
deste regulamento.

SEÇÃO II
DA REPREENSÃO

Art. 22 . A pena de repreensão
será aplicada, por escrito, ao
servidor quando reincidente na
prática de infrações de natureza
leve, e terá publicidade na Im-
prensa Oficial do Município de
Osasco e no Boletim Interno da
Corporação, devendo, igualmen-
te, ser averbada no prontuário
individual do infrator para os efei-
tos do disposto no artigo 9.º des-
te regulamento.

SEÇÃO III
DA SUSPENSÃO

Art. 23.  A pena de suspensão,
que não excederá a 120 (cento e
vinte) dias, será aplicada às in-
frações de natureza média, terá
publicidade na Imprensa Oficial
do Município de Osasco e no
Boletim Interno da Corporação,
devendo ser averbada no pron-

tuário individual do infrator para
os fins do disposto no artigo 9.º
deste regulamento.
Parágrafo único . A pena de sus-
pensão superior a 60 (sessen-
ta) dias sujeitará o infrator, com-
pulsoriamente, à participação
em programa reeducativo na
Escola de Formação da Guarda
Civil Municipal de Osasco, com
a finalidade de resgatar e fixar
os valores morais e sociais da
Corporação.
Art. 24. Durante o período de
cumprimento da suspensão, o
servidor da Guarda Civil Munici-
pal de Osasco perderá todas as
vantagens e direitos decorrentes
do exercício do cargo.
§ 1.º Quando houver conveniên-
cia para o serviço, a pena de sus-
pensão poderá ser convertida
em multa, sendo o funcionário,
nesse caso, obrigado a perma-
necer em exercício, sem prejuí-
zo do disposto no parágrafo úni-
co do artigo 23.
§ 2.º A multa não poderá exceder
à metade dos vencimentos do
infrator, nem perdurar por mais
de 120 (cento e vinte) dias.

SEÇÃO IV
DA DEMISSÃO

Art. 25 . Será aplicada a pena de
demissão nos casos de:
I - abandono de cargo, quando o
servidor faltar ao serviço por mais
de 30 (trinta) dias consecutivos;
II - faltas ao serviço, sem justa
causa, por mais de 60 (sessen-
ta) dias interpolados durante o
ano;
III - procedimento irregular e in-
frações de natureza grave;
IV - ineficiência.
Parágrafo único. A pena de de-
missão por ineficiência no servi-
ço só será aplicada quando
verificada a impossibilidade de
readaptação.
Art. 26 . As penalidades poderão
ser abrandadas pela autoridade
que as tiver de aplicar, levadas
em conta as circunstâncias da
falta disciplinar e o anterior com-
portamento do servidor.
Art. 27 . Uma vez submetido a in-
quérito administrativo, o servidor
só poderá ser exonerado a pedi-
do, depois de ocorrida absolvi-
ção ou após o cumprimento da
penalidade que lhe houver sido
imposta.
Parágrafo único . O disposto
neste artigo não se aplica, a juízo
da autoridade competente para
impor a penalidade, aos casos
previstos nos incisos I e II do ar-
tigo 25 desta lei.

SEÇÃO V
DA DEMISSÃO A BEM DO

SERVIÇO PÚBLICO
Art. 28. Será aplicada a pena de
demissão a bem do serviço pú-
blico ao servidor que:
I - praticar, em serviço ou em ra-

zão dele, atos atentatórios à vida
e à integridade física de qualquer
pessoa, salvo se em legítima
defesa;
II - praticar crimes hediondos
previstos na Lei nº 8.072, de 25
de julho de 1990, alterada pela
Lei Federal nº 8.930, de 06 de
setembro de 1994, crimes con-
tra a administração pública, a fé
pública, a ordem tributária e a se-
gurança nacional, bem como, de
crimes contra a vida, salvo se em
legítima defesa, mesmo que fora
de serviço;
III - lesar o patrimônio ou os co-
fres públicos;
IV - conceder vantagens ilícitas,
valendo-se da função pública;
V - praticar insubordinação gra-
ve;
VI - receber ou solicitar propinas,
comissões ou vantagens de
qualquer espécie, diretamente
ou por intermédio de outrem, ain-
da que fora de suas funções,
mas em razão delas;
VII - exercer a advocacia admi-
nistrativa;
VIII - praticar ato de incontinên-
cia pública e escandalosa, ou
dar-se ao vício de jogos proibi-
dos, quando em serviço;
IX - revelar segredos de que te-
nha conhecimento em razão do
cargo ou função, desde que o
faça dolosamente, com prejuízo
para o Município ou para qual-
quer particular.

SEÇÃO VI
DA CASSAÇÃO DA

APOSENTADORIA OU DA
DISPONIBILIDADE

Art. 29 . Será cassada a aposen-
tadoria ou a disponibilidade, se
ficar provado, através de proces-
so disciplinar, que o servidor ina-
tivo ou em disponibilidade:
I - praticou, quando em ativida-
de, falta grave para a qual, neste
regulamento seja cominada a
pena de demissão ou demissão
a bem do serviço público;
II - aceitou ilegalmente cargo ou
função pública;
III - aceitou a representação de
Estado estrangeiro, sem prévia
autorização do Presidente da
República;
IV - praticou a usura em qualquer
de suas formas.

TÍTULO IV
DA REMOÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 30 . Nos casos de apuração
de infração de natureza grave
que possam ensejar a aplicação
das penas de demissão ou de-
missão a bem do serviço públi-
co, o Secretário Municipal de
Gestão Estratégica poderá deter-
minar, cautelarmente, a remoção
temporária do servidor para que
desenvolva suas funções em
outro setor, até a conclusão do
procedimento administrativo dis-
ciplinar instaurado.
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Parágrafo único.  A remoção
temporária não implicará na per-
da das vantagens e direitos de-
correntes do cargo e nem terá
caráter punitivo, sendo cabível
somente quando presentes in-
dícios suficientes de autoria e
materialidade da infração.

TÍTULO V
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 31.  O servidor poderá ser
suspenso preventivamente, até
120 (cento e vinte) dias, desde
que o seu afastamento seja ne-
cessário para a apuração da in-
fração a ele imputada ou para
inibir a possibilidade de reitera-
ção da prática de irregularida-
des.
§ 1º A suspensão preventiva po-
derá ser aplicada nos seguintes
momentos procedimentais:
I - quando se tratar de sindicân-
cia, após a oitiva do funcionário
intimado para prestar esclareci-
mentos;
II - quando se tratar de procedi-
mento de investigação da
Ouvidoria Geral do Município,
após a oitiva do funcionário a ser
suspenso;
III - quando se tratar de procedi-
mento disciplinar de exercício da
pretensão punitiva, após citação
do indiciado.
§ 2.º Se, após a realização dos
procedimentos previstos nos
incisos I e II do § 1.º deste artigo
persistirem as condições previs-
tas no caput por ocasião da ins-
tauração de procedimento disci-
plinar de exercício da pretensão
punitiva, a suspensão preventi-
va poderá ser novamente aplica-
da, respeitado o prazo máximo
de 120 (cento e vinte) dias e ob-
servado o disposto no artigo 33
desta Lei Complementar.
§ 3.º Findo o prazo da suspen-
são, cessarão os seus efeitos,
ainda que o inquérito adminis-
trativo não esteja concluído.
Art. 32. Os procedimentos disci-
plinares em que haja suspen-
são preventiva de servidores te-
rão tramitação urgente e prefe-
rencial, devendo ser concluídos
no prazo referente ao afastamen-
to preventivo dos envolvidos, sal-
vo justificativa fundamentada.
§ 1.º O Presidente da Comissão
Processante providenciará para
que os autos desses procedi-
mentos disciplinares sejam
submetidos à apreciação do
Secretário Municipal de Gestão
Estratégica até, pelo menos, 72
(setenta e duas) horas antes do
término do período da suspen-
são preventiva.
§ 2.º Não havendo prazo assina-
lado, as unidades solicitadas a
prestar informações nesses pro-
cedimentos deverão atender às
requisições da Corregedoria
Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas.
Art. 33. Durante o período da
suspensão preventiva, o funcio-
nário perderá 1/3 (um terço) de
seus vencimentos, exceto nas hi-
póteses previstas nos incisos I
e II do artigo 31 desta Lei Com-
plementar.
§ 1º O funcionário terá direito:
I - à diferença dos vencimentos
e à contagem do tempo de servi-
ço relativo ao período da suspen-
são preventiva, quando do pro-
cesso não resultar punição ou
esta se limitar à pena de adver-
tência ou repreensão;
II - à diferença de vencimentos e
à contagem de tempo de serviço
correspondente ao período do
afastamento excedente ao pra-
zo de suspensão efetivamente
aplicada.
§ 2.º Na decisão final que aplicar
pena de suspensão será com-
putado o período de suspensão
preventiva, determinando-se os
acertos pecuniários cabíveis,
nos termos do disposto neste
artigo.

TÍTULO VI
DA CORREGEDORIA GERAL DA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE

OSASCO
Art. 34. Fica criada, vinculada di-
retamente ao Gabinete do Secre-
tário Municipal de Gestão Estra-
tégica, a Corregedoria Geral da
Guarda Civil Municipal de
Osasco.
Art. 35.  Compete à Corregedoria
Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco:
I - apurar as infrações discipli-
nares atribuídas aos servidores
integrantes do Quadro dos Pro-
fissionais da Guarda Civil Muni-
cipal de Osasco;
II - realizar visitas de inspeção e
correições extraordinárias em
qualquer unidade da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco;
III - apreciar as representações
que lhe forem dirigidas relativa-
mente à atuação irregular de
servidores integrantes do Qua-
dro dos Profissionais da Guar-
da Civil Municipal de Osasco;
IV - promover investigação sobre
o comportamento ético, social e
funcional dos candidatos a car-
gos na Guarda Civil Municipal de
Osasco, bem como dos ocupan-
tes desses cargos em estágio
probatório e dos indicados para
o exercício de chefias, observa-
das as normas legais e regula-
mentares aplicáveis.
Art. 36 . Fica criado um cargo de
Assessor, de livre provimento
em comissão, na Secretaria de
Gestão Estratégica - referência
46-A - cujo titular desempenha-
rá as funções de Corregedor
Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco, usando esse título
em todos os atos de que partici-
par.

Art. 37 . Compete ao Corregedor
Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco:
I - assistir o Secretário Municipal
de Gestão Estratégica nos as-
suntos disciplinares;
II - manifestar-se sobre assun-
tos de natureza disciplinar que
devam ser submetidos à apreci-
ação do Secretário Municipal de
Gestão Estratégica, bem como
indicar a composição das Co-
missões Processantes;
III - dirigir, planejar, coordenar e
supervisionar as atividades, as-
sim como distribuir os serviços
da Corregedoria Geral da Guar-
da;
IV - apreciar e encaminhar as
representações que lhe forem
dirigidas relativamente à atua-
ção irregular de servidores inte-
grantes do Quadro dos Profissi-
onais da Guarda Civil Municipal
de Osasco, bem como propor ao
Secretário Municipal de Gestão
Estratégica a instauração de
sindicâncias administrativas e
de procedimentos disciplinares,
para a apuração de infrações
administrativas atribuídas aos
referidos servidores;
V - avocar, excepcional e funda-
mentadamente, processos ad-
ministrativos disciplinares e
sindicâncias administrativas
instauradas para a apuração de
infrações administrativas atribu-
ídas a servidores integrantes do
Quadro dos Profissionais da
Guarda Civil Municipal de
Osasco;
VI - responder as consultas for-
muladas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública sobre assun-
tos de sua competência;
VII - determinar a realização de
correições extraordinárias nas
unidades da Guarda Civil Muni-
cipal, remetendo, sempre, rela-
tório reservado ao Comandante
da Guarda;
VIII - remeter ao Comandante da
Guarda relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e fun-
cional dos servidores integran-
tes do Quadro dos Profissionais
da Guarda Civil Municipal de
Osasco em estágio probatório,
propondo, se for o caso, a ins-
tauração de procedimento espe-
cial, observada a legislação per-
tinente;
IX - submeter ao Comandante da
Guarda Civil Municipal relatório
circunstanciado e conclusivo so-
bre a atuação pessoal e funcio-
nal de servidor integrante do Qua-
dro dos Profissionais da Guarda
Civil Municipal de Osasco indica-
do para o exercício de chefias e
encarregaturas, observada a le-
gislação aplicável;
X - praticar todo e qualquer ato
ou exercer quaisquer das atribui-
ções e competências das unida-
des ou dos servidores subordi-
nados;

XI - proceder, pessoalmente, às
correições nas Comissões
Sindicante e Processante que lhe
são subordinadas;
XII - aplicar penalidades, na for-
ma prevista em lei;
XIII - julgar os recursos de clas-
sificação ou reclassificação de
comportamento dos servidores
integrantes do Quadro dos Pro-
fissionais da Guarda Civil Muni-
cipal de Osasco.
Art. 38. Ficam criadas, junto ao
Gabinete do Secretário de Ges-
tão Estratégica, uma Comissão
Sindicante e uma Comissão
Processante, ambas a serem
compostas por três membros,
nomeados livremente pelo Pre-
feito entre os bacharéis em di-
reito.
Art. 39. Cada uma das comis-
sões a que se refere o artigo
anterior terão um presidente e
dois membros, que serão nome-
ados entre servidores do Muni-
cípio de Osasco, pelo Prefeito.

TÍTULO VII
DAS NORMAS GERAIS SOBRE

O PROCEDIMENTO
DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS MODALIDADES DE

PROCEDIMENTOS
 DISCIPLINARES

Art. 40 . São procedimentos dis-
ciplinares:
 I - de preparação e investigação:
a) o relatório circunstanciado e
conclusivo sobre os fatos;
b) a sindicância;
II - do exercício da pretensão pu-
nitiva:
a) aplicação direta da penalida-
de;
b) o processo sumário;
c) inquérito administrativo;
III - a exoneração em período
probatório.

CAPÍTULO II
DA PARTE E DE SEUS

PROCURADORES
Art. 41.  São considerados parte,
nos procedimentos disciplinares
de exercício da pretensão puniti-
va, o servidor integrante dos qua-
dros da Guarda Civil Municipal
de Osasco efetivo ou admitido e
o titular de cargo em comissão.
Art. 42 . Os servidores incapazes
temporária ou permanentemen-
te, em razão de doença física ou
mental, serão representados ou
assistidos por seus pais, tuto-
res ou curadores, na forma da
lei civil.
Parágrafo único . Inexistindo re-
presentantes legalmente inves-
tidos, ou na impossibilidade
comprovada de trazê-los ao pro-
cedimento disciplinar, ou, ainda,
se houver pendências sobre a
capacidade do servidor, serão
convocados como seus repre-
sentantes os pais, o cônjuge ou
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companheiro, os filhos ou paren-
tes até segundo grau, observa-
da a ordem aqui estabelecida.
Art. 43.  A parte poderá constituir
advogado legalmente habilitado
para acompanhar os termos dos
procedimentos disciplinares de
seu interesse.
§ 1.º Nos procedimentos de exer-
cício da pretensão punitiva, se a
parte não constituir advogado ou
for declarada revel, ser-lhe-á
dado defensor, na pessoa de
Procurador Municipal, que não
terá poderes para receber cita-
ção e confessar.
§ 2.º A parte poderá, a qualquer
tempo, constituir advogado, hipó-
tese em que se encerrará, de
imediato, a representação do
defensor dativo.
§ 3.º Ser-lhe-á dado também
defensor dativo quando, notifica-
da de que seu advogado consti-
tuído não praticou atos necessá-
rios, a parte não tomar qualquer
providência no prazo de 03 (três)
dias.

CAPÍTULO III
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

 SEÇÃO I
DAS CITAÇÕES

Art. 44.  Todo servidor que for par-
te em procedimento disciplinar
de exercício da pretensão puniti-
va será citado, sob pena de nuli-
dade do procedimento, para dele
participar e defender-se.
Parágrafo único. O compareci-
mento espontâneo da parte ou
qualquer outro ato que implique
ciência inequívoca a respeito da
instauração do procedimento
administrativo suprem a neces-
sidade de realização de citação.
Art. 45.  A citação far-se-á, no mí-
nimo, 48 (quarenta e oito) horas
antes da data do interrogatório
designado, da seguinte forma:
I - por entrega pessoal do man-
dado ou por meio da Divisão
Técnica de Recursos Humanos
da respectiva Pasta;
II - por correspondência;
III - por edital.
Art. 46. A citação por entrega
pessoal far-se-á sempre que o
servidor estiver em exercício.
Art. 47.  Far-se-á a citação por
correspondência quando o ser-
vidor não estiver em exercício ou
residir fora do Município, deven-
do o mandado ser encaminha-
do, com aviso de recebimento,
para o endereço residencial
constante do cadastro de sua
unidade de lotação.
Art. 48 . Estando o servidor em
local incerto e não sabido, ou não
sendo encontrado, por duas ve-
zes, no endereço residencial
constante do cadastro de sua
unidade de lotação, promover-
se-á sua citação por editais, com
prazo de 15 (quinze) dias, publi-
cados na Imprensa Oficial do

Município de Osasco durante 03
(três) edições consecutivas.
Art. 49 . O mandado de citação
conterá a designação de dia,
hora e local para interrogatório e
será acompanhado da cópia da
denúncia administrativa, que
dele fará parte integrante e com-
plementar.

 SEÇÃO II
DAS INTIMAÇÕES

Art. 50 . A intimação de servidor
em efetivo exercício será feita por
publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco.
Parágrafo único.  O chefe do se-
tor de pessoal de cada unidade
deverá diligenciar para que o
servidor tome ciência da publi-
cação.
Art. 51.  O servidor que, sem jus-
ta causa, deixar de atender à
intimação com prazo marcado,
terá, por decisão do Presidente
da Comissão Processante,
suspenso o pagamento de seus
vencimentos ou proventos, até
que satisfaça a exigência.
Parágrafo único . Igual penalida-
de poderá ser aplicada à chefia
do setor de pessoal que deixar
de dar ciência da publicação ao
servidor intimado.
Art. 52.  A intimação dos advoga-
dos e do defensor dativo será fei-
ta por intermédio de publicação
na Imprensa Oficial do Município
de Osasco, devendo dela cons-
tar o número do processo, o
nome dos advogados e da parte.
§ 1.º Dos atos realizados em
audiência reputam-se intima-
dos, desde logo, a parte, o advo-
gado e o defensor dativo.
§ 2.º Quando houver somente um
defensor dativo designado no
processo, o cartório encami-
nhar-lhe-á os autos por carga,
diretamente, independentemen-
te de intimação ou publicação,
devendo ser observado, na sua
devolução, o prazo legal comi-
nado para a prática do ato.

CAPÍTULO IV
DOS PRAZOS

Art. 53.  Os prazos são contínuos,
não se interrompendo nos feria-
dos e serão computados exclu-
indo-se o dia do começo e inclu-
indo-se o dia do vencimento.
Parágrafo único.  Considera-se
prorrogado o prazo até o primeiro
dia útil, se o vencimento cair em
final de semana, feriado, ponto
facultativo municipal ou se o ex-
pediente administrativo for encer-
rado antes do horário normal.
Art. 54. Decorrido o prazo, extin-
gue-se para a parte, automatica-
mente, o direito de praticar o ato,
salvo se esta provar que não o
realizou por evento imprevisto,
alheio à sua vontade ou a de seu
procurador, hipótese em que o
Presidente da Comissão Pro-
cessante permitirá a prática do

ato, assinalando prazo para tan-
to.
Art. 55.  Não havendo disposição
expressa nesta Lei Complemen-
tar e nem assinalação de prazo
pelo Presidente da Comissão
Processante, o prazo para a prá-
tica dos atos no procedimento
disciplinar, a cargo da parte, será
de 48 (quarenta e oito) horas.
Parágrafo único. A parte poderá
renunciar ao prazo estabelecido
exclusivamente a seu favor.
Art. 56.  Quando, no mesmo pro-
cedimento disciplinar, houver
mais de uma parte, os prazos
serão comuns, exceto para as
razões finais, quando será con-
tado em dobro, se houver dife-
rentes advogados.
§ 1.º Havendo no processo até
02 (dois) defensores, cada um
apresentará alegações finais,
sucessivamente, no prazo de 10
(dez) dias cada um.
§ 2.º Havendo mais de 02 (dois)
defensores, caberá ao Presiden-
te da Comissão Processante con-
ceder, mediante despacho nos
autos, prazo para vista fora da re-
partição, designando data única
para apresentação dos memoriais
de defesa na repartição.

CAPÍTULO V
DAS PROVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 57.  Todos os meios de pro-
va admitidos em direito e moral-
mente legítimos são hábeis para
demonstrar a veracidade dos fa-
tos.
Art. 58. O Presidente da Comis-
são Processante poderá limitar
e excluir, mediante despacho
fundamentado, as provas que
considerar excessivas, imperti-
nentes ou protelatórias.

SEÇÃO II
DA PROVA FUNDAMENTAL

Art. 59 . Fazem a mesma prova
que o original as certidões de
processos judiciais e as repro-
duções de documentos autenti-
cadas por oficial público, ou
conferidas e autenticadas por
servidor público para tanto com-
petente.
Art. 60.  Admitem-se como prova
as declarações constantes de
documento particular, escrito e
assinado pelo declarante, bem
como depoimentos constantes de
sindicâncias, que não puderem,
comprovadamente, ser reproduzi-
dos verbalmente em audiência.
Art. 61 . Servem também à prova
dos fatos o telegrama, o radio-
grama, a fotografia, a fonografia,
a fita de vídeo e outros meios lí-
citos, inclusive os eletrônicos.
Art. 62.  Caberá à parte que im-
pugnar a prova produzir a perícia
necessária à comprovação do
alegado.

SEÇÃO III
DA PROVA TESTEMUNHAL

Art. 63.  A prova testemunhal é
sempre admissível, podendo ser
indeferida pelo Presidente da
Comissão Processante:
I - se os fatos sobre os quais se-
rão inquiridas as testemunhas já
foram provados por documentos
ou confissão da parte;
II - quando os fatos só puderem
ser provados por documentos
ou perícia.
Art. 64. Compete à parte entre-
gar na repartição, no tríduo
probatório, o rol das testemu-
nhas de defesa, indicando seu
nome completo, endereço e res-
pectivo código de
endereçamento postal - CEP.
§ 1.º Se a testemunha for servi-
dor municipal, deverá a parte in-
dicar o nome completo, unidade
de lotação e o número do regis-
tro funcional.
§ 2.º Depois de apresentado o rol
de testemunhas, a parte poderá
substituí-las até a data da audi-
ência designada, com a condição
de ficar sob sua responsabilida-
de levá-las à audiência.
§ 3.º O não comparecimento da
testemunha substituída implica-
rá desistência de sua oitiva pela
parte.
Art. 65 . Cada parte poderá arro-
lar, no máximo, 04 (quatro) tes-
temunhas.
 Art. 66 . As testemunhas serão
ouvidas, de preferência, primei-
ramente as da Comissão
Processante e, após, as da par-
te.
Art. 67. As testemunhas deporão
em audiência perante o Presi-
dente da Comissão Processante,
os comissários e o defensor
constituído e, na sua ausência, o
defensor dativo.
§ 1.º Se a testemunha, por moti-
vo relevante, estiver impossibili-
tada de comparecer à audiência,
mas não de prestar depoimen-
to, o Presidente da Comissão
Processante poderá designar
dia, hora e local para inquiri-la.
§ 2.º Sendo necessária a oitiva
de servidor que estiver cumprin-
do pena privativa de liberdade, o
Presidente da Comissão
Processante solicitará à autori-
dade competente que apresen-
te o preso em dia e hora desig-
nados para a realização da au-
diência.
§ 3.º O Presidente da Comissão
Processante poderá, ao invés de
realizar a audiência menciona-
da no parágrafo anterior, fazer a
inquirição por escrito, dirigindo
correspondência à autoridade
competente, para que tome o
depoimento, conforme as per-
guntas formuladas pela Comis-
são Processante e, se for o caso,
pelo advogado de defesa, cons-
tituído ou dativo.
Art. 68 . Incumbirá à parte levar à
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audiência, independentemente
de intimação, as testemunhas
por ela indicadas que não sejam
servidores municipais, decaindo
do direito de ouvi-las, caso não
compareçam.
Parágrafo único . As chefias ime-
diatas diligenciarão para que se-
jam dispensados os servidores
no momento das audiências,
devendo para tanto serem infor-
madas a respeito da designação
da audiência com 24 (vinte e qua-
tro) horas de antecedência.
Art. 69 . Antes de depor, a teste-
munha será qualificada, indican-
do nome, idade, profissão, local
e função de trabalho, número da
cédula de identidade, residên-
cia, estado civil, bem como se
tem parentesco com a parte e,
se for servidor municipal, o nú-
mero de seu registro funcional.
Art. 70. A parte cujo advogado
não comparecer à audiência de
oitiva de testemunha será assis-
tida por um defensor designado
para o ato pelo Presidente da Co-
missão Processante.
Art. 71 . O Presidente da Comis-
são Processante interrogará a
testemunha, cabendo, primeiro
aos comissários e depois à de-
fesa, formular reperguntas ten-
dentes a esclarecer ou comple-
mentar o depoimento.
Parágrafo único . O Presidente
da Comissão Processante po-
derá indeferir as reperguntas,
mediante justificativa expressa
no termo de audiência.
Art. 72.  O depoimento, depois de
lavrado, será rubricado e assi-
nado pelos membros da Comis-
são Processante, pelo depoen-
te e defensor constituído ou
dativo.
Art. 73.  O Presidente da Comis-
são Processante poderá deter-
minar, de ofício ou a requerimen-
to:
I - a oitiva de testemunhas referi-
das nos depoimentos;
II - a acareação de 02 (duas) ou
mais testemunhas, ou de algu-
ma delas com a parte, quando
houver divergência essencial
entre as declarações sobre fato
que possa ser determinante na
conclusão do procedimento.

SEÇÃO IV
DA PROVA PERICIAL

Art. 74. A prova pericial consisti-
rá em exames, vistorias e avali-
ações e será indeferida pelo
Presidente da Comissão
Processante, quando dela não
depender a prova do fato.
Art. 75.  Se o exame tiver por obje-
to a autenticidade ou falsidade de
documento, ou for de natureza
médico-legal, a Comissão
Processante requisitará, prefe-
rencialmente, elementos junto às
autoridades policiais ou judiciais,
quando em curso investigação
criminal ou processo judicial.

Art. 76.  Quando o exame tiver por
objeto a autenticidade de letra ou
firma, o Presidente da Comissão
Processante, se necessário ou
conveniente, poderá determinar
à pessoa à qual se atribui a au-
toria do documento, que copie
ou escreva, sob ditado, em folha
de papel, dizeres diferentes,
para fins de comparação e pos-
terior perícia.
Art. 77 . Ocorrendo necessidade
de perícia médica do servidor
denunciado administrativamen-
te, o órgão pericial da Muni-
cipalidade dará à solicitação da
Comissão Processante caráter
urgente e preferencial.
Art. 78.  Quando não houver pos-
sibilidade de obtenção de ele-
mentos junto às autoridades
policiais ou judiciais e a perícia
for indispensável para a conclu-
são do processo, o Presidente
da Comissão solicitará ao Se-
cretário Municipal de Gestão Es-
tratégica a contratação de perito
para esse fim.

CAPÍTULO VI
DAS AUDIÊNCIAS E DO

INTERROGATÓRIO DA PARTE
Art. 79.  A parte será interrogada
na forma prevista para a inquiri-
ção de testemunhas, vedada a
presença de terceiros, exceto
seu advogado.
Art. 80.  O termo de audiência
será lavrado, rubricado e assi-
nado pelos membros da Comis-
são, pela parte e, se for o caso,
por seu defensor.

CAPÍTULO VII
 DA REVELIA E DE SUAS

CONSEQÜÊNCIAS
Art. 81 . O Presidente da Comis-
são Processante decretará a re-
velia da parte que, regularmente
citada, não comparecer perante
a Comissão no dia e hora de-
signados.
 § 1.º A regular citação será com-
provada mediante juntada aos
autos:
I - da contrafé do respectivo man-
dado, no caso de citação pessoal;
II - das cópias dos 03 (três)
editais publicados na Imprensa
Oficial do Município de Osasco,
no caso de citação por edital;
III - do Aviso de Recebimento
(AR), no caso de citação pelo
correio.
§ 2.º Não sendo possível reali-
zar a citação, o intimador certifi-
cará os motivos nos autos.
Art. 82.  A revelia deixará de ser
decretada ou, se decretada, será
revogada quando verificado, a
qualquer tempo, que, na data
designada para o interrogatório:
I - a parte estava legalmente
afastada de suas funções por li-
cença-maternidade ou paterni-
dade, licença-gala, licença-nojo,
em gozo de férias, presa, provi-
soriamente ou em cumprimento

de pena, ou em licença-médica
se impossibilitada de prestar
depoimento, podendo a Comis-
são realizar audiência em domi-
cílio ou no lugar onde se encon-
tre o servidor.
II - a parte comprovar motivo de
força maior que tenha impossi-
bilitado seu comparecimento
tempestivo.
Parágrafo único. Revogada a re-
velia, será realizado o interroga-
tório, reiniciando-se a instrução,
com aproveitamento dos atos
instrutórios já realizados, desde
que ratificados pela parte, por
termo lançado nos autos.
Art. 83 . Decretada a revelia, dar-
se-á prosseguimento ao proce-
dimento disciplinar, designando-
se defensor dativo para atuar em
defesa da parte.
Parágrafo único. É assegurado
ao revel o direito de constituir
advogado em substituição ao
defensor dativo que lhe tenha
sido designado.
Art. 84. A decretação da revelia
acarretará a preclusão das pro-
vas que deveriam ser reque-
ridas, especificadas e/ou produ-
zidas pela parte em seu interro-
gatório, assegurada a faculdade
de juntada de documentos com
as razões finais.
Parágrafo único . Ocorrendo a
revelia, a defesa poderá reque-
rer provas no tríduo probatório.
Art. 85. A parte revel não será in-
timada pela Comissão
Processante para a prática de
qualquer ato, constituindo ônus
da defesa comunicar-se com o
servidor, se assim entender ne-
cessário.
§ 1.º Desde que compareça pe-
rante a Comissão Processante
ou intervenha no processo, pes-
soalmente ou por meio de advo-
gado com procuração nos autos,
o revel passará a ser intimado
pela Comissão, para a prática de
atos processuais.
§ 2.º O disposto no parágrafo
anterior não implica revogação
da revelia nem elide os demais
efeitos desta.

 CAPÍTULO VIII
DOS IMPEDIMENTOS E DA

SUSPEIÇÃO
Art. 86.  É defeso aos membros
da Comissão Processante exer-
cer suas funções em procedi-
mentos disciplinares:
I - de que for parte;
II - em que interveio como man-
datário da parte, defensor dativo
ou testemunha;
III - quando a parte for seu cônju-
ge, parente consangüíneo ou
afim em linha reta, ou na colateral
até segundo grau, amigo íntimo
ou inimigo capital;
IV - quando em procedimento
estiver postulando como advo-
gado da parte seu cônjuge ou
parentes consangüíneos ou

afins, em linha reta ou na
colateral, até segundo grau;
V - quando houver atuado na
sindicância que precedeu o pro-
cedimento do exercício de pre-
tensão punitiva;
VI - na etapa da revisão, quando
tenha atuado anteriormente.
Art. 87.  A argüição de suspeição
de parcialidade de alguns ou de
todos os membros da Comis-
são Processante e do defensor
dativo precederá qualquer outra,
salvo quando fundada em moti-
vo superveniente.
§ 1.º A argüição deverá ser
alegada pelos citados no caput
deste artigo ou pela parte, em
declaração escrita e motivada,
que suspenderá o andamento
do processo.
§ 2.º Sobre a suspeição argüida,
o Corregedor Geral da Guarda
Municipal de Osasco:
I - se a acolher, tomará as medi-
das cabíveis, necessárias à
substituição do(s) suspeito(s) ou
à redistribuição do processo;
II - se a rejeitar, motivará a decisão
e devolverá o processo ao Presi-
dente da Comissão Processante,
para prosseguimento.

CAPÍTULO IX
DA COMPETÊNCIA

Art. 88. A decisão nos procedi-
mentos disciplinares será pro-
ferida por despacho devidamen-
te fundamentado da autoridade
competente, no qual será men-
cionada a disposição legal em
que se baseia o ato.
Art. 89.  Compete ao Prefeito a
aplicação da pena de demissão,
na hipótese prevista no inciso III
do artigo 25 desta Lei Comple-
mentar, nos casos de demissão
a bem do serviço público e nos
de cassação de aposentadoria
ou de disponibilidade.
Art. 90.  Compete ao Secretário
Municipal de Gestão Estratégica:
I - determinar a instauração:
a) das sindicâncias em geral;
b) dos procedimentos de exone-
ração em estágio probatório;
c) dos processos sumários;
d) dos inquéritos administrativos;
II - aplicar suspensão preventiva;
III - decidir, por despacho, os pro-
cessos de inquérito administra-
tivo, nos casos de:
a) absolvição;
b) desclassificação da infração
ou abrandamento de penalida-
de de que resulte a imposição
de pena de repreensão ou de
suspensão;
c) aplicação da pena de suspensão;
d) demissão nas hipóteses dos
incisos I, II e IV do artigo 25 des-
ta Lei Complementar;
IV - decidir as sindicâncias;
V - decidir os procedimentos de
exoneração em estágio
probatório;
VI - decidir os processos sumári-
os;
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VII - deliberar sobre a remoção
temporária de servidor integran-
te do Quadro dos Profissionais
da Guarda Civil Municipal de
Osasco.
§ 1.º A competência estabelecida
neste artigo abrange as atribui-
ções para decidir os pedidos de
reconsideração, apreciar e enca-
minhar os recursos e os pedi-
dos de revisão de inquérito ao
Prefeito.
§ 2.º Poderá ser delegada ao
Corregedor Geral da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco a com-
petência prevista nos incisos I,
alínea “a”, e IV deste artigo.
§ 3.º Não será delegada ao
Corregedor Geral da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco compe-
tência para instauração de pro-
cedimento especial de exonera-
ção em estágio probatório, no
caso previsto no inciso II do arti-
go 138 desta Lei Complementar.
Art. 91. Compete ao Corregedor
Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco, além das competên-
cias lhe atribuídas no artigo 37
desta Lei Complementar, tam-
bém a de determinar o cancela-
mento da punição, conforme o
disposto no artigo 161 e seguin-
tes desta Lei Complementar.
Art. 92. Compete ao Comandan-
te da Guarda Civil Municipal de
Osasco a aplicação das san-
ções disciplinares de advertên-
cia, repreensão e suspensão até
15 (quinze) dias, observado o
disposto no artigo 100 e seguin-
tes desta Lei Complementar.
Art. 93.  Na ocorrência de infra-
ção disciplinar envolvendo ser-
vidores da Guarda Civil Munici-
pal de Osasco de mais de uma
Unidade da Guarda Civil Munici-
pal de Osasco caberá à chefia
imediata com responsabilidade
territorial sobre a área onde ocor-
reu o fato elaborar relatório cir-
cunstanciado sobre a irregulari-
dade e remetê-lo à Corregedoria
Geral da Guarda Civil Municipal
de Osasco para o respectivo
processamento.
Art. 94.  Quando duas autorida-
des de níveis hierárquicos dife-
rentes, ambas com competên-
cia disciplinar sobre o infrator,
conhecerem da infração discipli-
nar, caberá à de maior hierarquia
instaurar e encaminhar à
Corregedoria Geral da Guarda
Civil Municipal de Osasco o rela-
tório circunstanciado e conclusi-
vo sobre os fatos.

CAPÍTULO X
DA EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE E DO
PROCEDIMENTO

DISCIPLINAR
Art. 95.  Extingue-se a punibili-
dade:
I - pela morte da parte;
II - pela prescrição;
III - pela anistia.

Art. 96.  O procedimento discipli-
nar extingue-se com a publica-
ção do despacho decisório pela
autoridade administrativa com-
petente.
Parágrafo único . O processo,
após sua extinção, será enviado
à unidade de lotação do servidor
infrator, para as necessárias
anotações no prontuário e arqui-
vamento, se não interposto re-
curso.
Art. 97 . Extingue-se o procedi-
mento sem julgamento de méri-
to, quando a autoridade adminis-
trativa competente para proferir
a decisão acolher proposta da
Comissão Processante, nos
seguintes casos:
I - morte da parte;
II - ilegitimidade da parte;
III - quando a parte já tiver sido
demitida, dispensada ou exone-
rada do serviço público, casos
em que se farão as necessárias
anotações no prontuário para
fins de registro de antecedentes;
IV - quando o procedimento dis-
ciplinar versar sobre a mesma
infração de outro, em curso ou já
decidido;
V - anistia.
Art. 98 . Extingue-se o procedi-
mento com julgamento de méri-
to, quando a autoridade adminis-
trativa proferir decisão:
I - pelo arquivamento da
sindicância, ou pela instauração
do subseqüente procedimento
disciplinar de pretensão punitiva;
II - pela absolvição ou imposição
de penalidade;
III - pelo reconhecimento da pres-
crição.

TÍTULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS DISCI-

PLINARES

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO

DISCIPLINAR DE PREPARA-
ÇÃO E INVESTIGAÇÃO DO

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIA-
DO E CONCLUSIVO SOBRE

 OS FATOS
Art. 99 . A autoridade que tiver ci-
ência de irregularidade no servi-
ço público é obrigada a tomar
providências objetivando a apu-
ração dos fatos e responsabili-
dades.
§ 1.º As providências de apura-
ção terão início imediato após o
conhecimento dos fatos e serão
adotadas na unidade onde es-
tes ocorreram, consistindo na
elaboração de relatório circuns-
tanciado e conclusivo sobre os
fatos e encaminhado à
Corregedoria Geral da Guarda
Civil Municipal de Osasco para a
instrução, com a oitiva dos en-
volvidos e das testemunhas,
além de outras provas indispen-
sáveis ao seu esclarecimento.
§ 2.º A apuração será cometida
a funcionário ou grupo de funci-

onários.
§ 3.º A apuração deverá ser con-
cluída no prazo de 20 (vinte) dias,
findo o qual os autos serão envi-
ados ao titular da Pasta, que de-
terminará:
I - a aplicação de penalidade, nos
termos do artigo 106, quando a
responsabilidade subjetiva pela
ocorrência encontrar-se definida,
porém a natureza da falta come-
tida não for grave, não houver
dano ao patrimônio público ou
se este for de valor irrisório;
II - o arquivamento do feito, quan-
do comprovada a inexistência de
responsabilidade funcional pela
ocorrência irregular investigada;
III - a instauração do procedimen-
to disciplinar cabível e a remes-
sa dos autos ao Corregedor Ge-
ral da Guarda Civil Municipal de
Osasco, para a respectiva ins-
trução quando:
a) a autoria do fato irregular esti-
ver comprovada;
b) encontrar-se perfeitamente
definida a responsabilidade sub-
jetiva do servidor pelo evento ir-
regular;
c) existirem fortes indícios de
ocorrência de responsabilidade
funcional, que exijam a com-
plementação das investigações
mediante sindicância.

 SEÇÃO I
DA SINDICÂNCIA

Art. 100.  A sindicância é o pro-
cedimento disciplinar de prepa-
ração e investigação, instaurado
pelo Presidente da Comissão
Processante por determinação
do Secretário Municipal de Ges-
tão Estratégica, quando os fatos
não estiverem definidos ou fal-
tarem elementos indicativos da
autoria.
Parágrafo único. O Presidente
da Comissão Sindicante, quan-
do houver notícia de fato
tipificado como crime, enviará a
devida comunicação à autorida-
de competente, se a medida ain-
da não tiver sido providenciada.
Art. 101. A sindicância não com-
porta o contraditório, devendo, no
entanto, serem ouvidos todos os
envolvidos nos fatos.
Parágrafo único.  Os depoentes
poderão fazer-se acompanhar
de advogado, que não poderá
interferir no procedimento.
Art. 102 . Se o interesse público
o exigir, o Corregedor Geral da
Guarda Civil Municipal de
Osasco decretará, no despacho
instaurador, o sigilo da sindicân-
cia, facultado o acesso aos au-
tos exclusivamente às partes e
seus patronos.
Art. 103. É assegurada vista dos
autos da sindicância, nos termos
do artigo 5º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal, e da legis-
lação municipal em vigor.
Art. 104.  Quando recomendar a
abertura de procedimento disci-

plinar de exercício da pretensão
punitiva, o relatório da sindicân-
cia deverá apontar os dispositi-
vos legais infringidos e a autoria
apurada.
Art. 105. A sindicância deverá ser
concluída no prazo de 30 (trinta)
dias, prorrogável, a critério do
Corregedor Geral da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco, medi-
ante justificativa fundamentada.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

DISCIPLINARES DE EXERCÍ-
CIO DA PRETENSÃO PUNITIVA

SEÇÃO I
DA APLICAÇÃO DIRETA DE

PENALIDADE
Art. 106. As penas de advertên-
cia, repreensão e suspensão até
05 (cinco) dias poderão ser apli-
cadas diretamente pelas chefi-
as imediata e mediata do servi-
dor infrator, que tiverem conheci-
mento da infração disciplinar.
Parágrafo único.  A pena de sus-
pensão superior a 05 (cinco) e
até 15 (quinze) dias poderá ser
aplicada diretamente pelo Co-
mandante Geral da Guarda Civil
Municipal de Osasco, obedeci-
do o procedimento previsto nes-
ta Seção.
Art. 107.  A aplicação da pena
será precedida de citação por
escrito do infrator, que descreve-
rá os fatos que constituem a ir-
regularidade a ele imputada e o
dispositivo legal infringido, con-
ferindo-lhe o prazo de 03 (três)
dias para a apresentação de
defesa.
§ 1.º A defesa deverá ser feita por
escrito, podendo ser elaborada
pessoalmente pelo servidor ou
por defensor constituído na for-
ma da lei, e será entregue, con-
tra-recibo, à autoridade que de-
terminou a citação.
§ 2.º O não-acolhimento da de-
fesa ou sua não-apresentação
no prazo legal acarretará a apli-
cação das penalidades de ad-
vertência, repreensão ou sus-
pensão até 15 (quinze) dias, ex-
pedindo-se a respectiva portaria
e providenciada a anotação no
prontuário do servidor, após pu-
blicação na Imprensa Oficial do
Município de Osasco, mediante
ato motivado.
Art. 108.  Aplicada a penalidade
na forma prevista neste Capítu-
lo, encerra-se a pretensão puni-
tiva da Administração, ficando
vedada a instauração de qual-
quer outro procedimento discipli-
nar contra o servidor apenado
com base nos mesmos fatos.
§ 1.º Aplicada a penalidade dar-
se-á ciência à Corregedoria Ge-
ral da Guarda Civil Municipal de
Osasco, com relatório instruído
com cópia da notificação feita ao
servidor, da intimação e eventu-
al defesa por ele apresentada,
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bem como cópia da fundamen-
tação da decisão e respectiva
publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco - IOMO.
§ 2.º O Corregedor Geral da Guar-
da Civil Municipal de Osasco
manterá cadastro atualizado e
controlará um banco de dados
sobre a vida funcional dos servi-
dores integrantes do Quadro de
Profissionais da Guarda Civil.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO SUMÁRIO

Art. 109 . Instaura-se o Proces-
so Sumário quando a falta disci-
plinar, pelas proporções ou pela
natureza, ensejar pena de sus-
pensão superior a 05 (cinco)
dias.
Art. 110.  O Processo Sumário
será instaurado pelo Presidente
da Comissão Processante, com
a ciência dos comissários, e
deverá ter toda a instrução con-
centrada em audiência.
Art. 111. O termo de instauração
e intimação conterá, obrigatoria-
mente:
I - a descrição articulada da falta
atribuída ao servidor;
II - os dispositivos legais viola-
dos e aqueles que prevêem a
penalidade aplicável;
III - a designação cautelar de
defensor dativo para assistir o
servidor, se necessário, na au-
diência concentrada de instru-
ção;
IV - designação de data, hora e
local para interrogatório, ao qual
deverá o servidor comparecer,
sob pena de revelia;
V - ciência de que poderá o su-
mariado comparecer à audiên-
cia acompanhado de defensor
de sua livre escolha, regularmen-
te constituído;
VI - intimação para que o servi-
dor apresente, na audiência con-
centrada de instrução, toda pro-
va documental que possuir bem
como suas testemunhas de de-
fesa, que não poderão exceder
a 04 (quatro);
VII - notificação de que, na mes-
ma audiência, serão produzidas
as provas da Comissão, devida-
mente especificadas;
VIII - nomes completos e regis-
tros funcionais dos membros da
Comissão Processante.
Art. 112 . No caso comprovado de
não ter o sumariado tomado ci-
ência do inteiro teor do termo de
intimação, ser-lhe-á facultado
apresentar suas testemunhas
de defesa no prazo determinado
pela Presidência, sob pena de
decadência.
Art. 113 . Encerrada a instrução,
dar-se-á vista à defesa para
apresentação de razões finais,
no prazo de 05 (cinco) dias.
Art. 114.  Após a defesa, a Co-

missão Processante elaborará
relatório, observadas as dispo-
sições do artigo 125, encami-
nhando-se o processo para de-
cisão da autoridade administra-
tiva competente.

CAPÍTULO IV
DO INQUÉRITO

 ADMINISTRATIVO
Art. 115. Instaurar-se-á Inquéri-
to Administrativo quando a falta
disciplinar, por sua natureza, pu-
der determinar a suspensão, a
dispensa dos servidores admi-
tidos, estáveis ou não, a demis-
são, a demissão a bem do ser-
viço público e a cassação de
aposentadoria ou de disponibi-
lidade.
Parágrafo único. No Inquérito
Administrativo é assegurado o
exercício do direito ao contradi-
tório e à ampla defesa.
Art. 116.  São fases do Inquérito
Administrativo:
I - instauração e denúncia admi-
nistrativa;
II - citação;
III - instrução, que compreende
o interrogatório, a prova da Co-
missão Processante e o tríduo
probatório;
IV - razões finais;
V - relatório final conclusivo;
VI - encaminhamento para deci-
são;
VII - decisão.
Art. 117 . O Inquérito Administra-
tivo será conduzido por Comis-
são Processante, Permanente
ou Especial, presidida obrigato-
riamente por servidor municipal
bacharel em Direito.
Art. 118 . O Inquérito Administra-
tivo será instaurado pelo Presi-
dente da Comissão, com a ciên-
cia dos comissários, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento dos autos pela Co-
missão Processante.
Art. 119.  A denúncia administra-
tiva deverá conter obrigatoria-
mente:
I - a indicação da autoria;
II - os dispositivos legais viola-
dos e aqueles que prevêem a
penalidade aplicável;
III - o resumo dos fatos;
IV - a ciência de que a parte po-
derá fazer todas as provas ad-
mitidas em Direito e pertinentes
à espécie;
V - a ciência de que é facultado à
parte constituir advogado para
acompanhar o processo e
defendê-la, e de que, não o fa-
zendo, ser-lhe-á nomeado de-
fensor dativo;
VI - designação de dia, hora e
local para o interrogatório, ao
qual a parte deverá comparecer,
sob pena de revelia;
VII - nomes completos e registro
funcional dos membros da Co-

missão Processante.
Art. 120 . O servidor acusado da
prática de infração disciplinar
será citado para participar do pro-
cesso e se defender.
§ 1.º A citação será feita confor-
me as disposições do Título VII,
Capítulo III, Seção I, desta Lei
Complementar e deverá conter
a transcrição da denúncia admi-
nistrativa.
§ 2.º A citação deverá ser feita
com antecedência de, no míni-
mo, 48 (quarenta e oito) horas
da data designada para o inter-
rogatório.
§ 3.º O não-comparecimento da
parte ensejará as providências
determinadas nos artigos 81 a
85, com a designação de defen-
sor dativo.
Art. 121. É assegurado ao servi-
dor o direito de acompanhar o
processo pessoalmente, desde
que o faça com urbanidade, e de
intervir, por seu defensor, nas
provas e diligências que se rea-
lizarem.
Art. 122. Regularizada a repre-
sentação processual do denun-
ciado, a Comissão Processante
promoverá a tomada de depoi-
mentos, acareações, investiga-
ções e diligências cabíveis,
objetivando a coleta de prova e,
quando necessário, recorrerá a
técnicos e peritos, de modo a
permitir a completa elucidação
dos fatos.
Parágrafo único.  A defesa será
intimada de todas as provas e
diligências determinadas, com
antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas, sendo-
lhe facultada a formulação de
quesitos, quando se tratar de
prova pericial, hipótese em que
o prazo de intimação será am-
pliado para 05 (cinco) dias.
Art. 123.  Realizadas as provas
da Comissão Processante, a de-
fesa será intimada para indicar,
em 03 (três) dias, as provas que
pretende produzir.
Art. 124.  Encerrada a instrução,
dar-se-á vista ao defensor para
apresentação, por escrito e no
prazo de 05 (cinco) dias úteis,
das razões de defesa do denun-
ciado.
Art. 125. Apresentadas as ra-
zões finais de defesa, a Comis-
são Processante elaborará o pa-
recer conclusivo, que deverá con-
ter:
I - a indicação sucinta e objetiva
dos principais atos processuais;
II - análise das provas produzi-
das e das alegações da defesa;
III - conclusão, com proposta
justificada e, em caso de puni-
ção, deverá ser indicada a pena
cabível e sua fundamentação le-
gal.
§ 1.º Havendo consenso, será

elaborado parecer conclusivo
unânime e, havendo divergência,
será proferido voto em separa-
do, com as razões nas quais se
funda a divergência.
§ 2.º A Comissão deverá propor,
se for o caso:
I - a desclassificação da infração
prevista na denúncia administra-
tiva;
II - o abrandamento da penalida-
de, levando em conta fatos e pro-
vas contidos no procedimento, a
circunstância da infração disci-
plinar e o anterior comportamen-
to do servidor;
III - outras medidas que se fize-
rem necessárias ou forem do
interesse público.
Art. 126. O Inquérito Administra-
tivo deverá ser concluído no pra-
zo de 90 (noventa) dias, que po-
derá ser prorrogado, a critério do
Corregedor Geral da Guarda Ci-
vil Municipal de Osasco, medi-
ante justificativa fundamentada.
Parágrafo único . Nos casos de
prática das infrações previstas
no artigo 28, ou quando o funcio-
nário for preso em flagrante deli-
to ou preventivamente, o Inquéri-
to Administrativo deverá ser con-
cluído no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, contados da citação vá-
lida do indiciado, podendo ser
prorrogado, a juízo da autorida-
de que determinou a instaura-
ção, mediante justificação, pelo
prazo máximo de 60 (sessenta)
dias.
Art. 127 . Com o parecer conclu-
sivo os autos serão encaminha-
dos ao Corregedor Geral da
Guarda Civil Municipal de
Osasco para manifestação e, na
seqüência, ao Secretário Muni-
cipal de Gestão Estratégica para
decisão ou manifestação e en-
caminhamento ao Prefeito, quan-
do for o caso.

SUBSEÇÃO I
DO JULGAMENTO

Art. 128. A autoridade competen-
te para decidir não fica vinculada
ao parecer conclusivo da Comis-
são Processante, podendo, ain-
da, converter o julgamento em
diligência para os esclarecimen-
tos que entender necessário.
Art. 129. Recebidos os autos, o
Secretário Municipal de Gestão
Estratégica, quando for o caso,
julgará o Inquérito Administrati-
vo em 20 (vinte) dias, prorrogá-
veis, justificadamente, por mais
10 (dez) dias.
Parágrafo único . A autoridade
competente julgará o Inquérito
Administrativo, decidindo,
fundamentadamente:
I - pela absolvição do acusado;
II - pela punição do acusado;
III - pelo arquivamento, quando
extinta a punibilidade.
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Art. 130.  O acusado será absol-
vido, quando reconhecido:
I - estar provada a inexistência
do fato;
II - não haver prova da existência
do fato;
III - não constituir o fato infração
disciplinar;
IV - não existir prova de ter o acu-
sado concorrido para a infração
disciplinar;
V - não existir prova suficiente
para a condenação;
VI - a existência de quaisquer
das seguintes causas de justifi-
cação:
a) motivo de força maior ou caso
fortuito;
b) legítima defesa própria ou de
outrem;
c) estado de necessidade;
d) estrito cumprimento do dever
legal;
e) coação irresistível.

SUBSEÇÃO II
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

DISCIPLINARES
Art. 131. Na aplicação da san-
ção disciplinar serão considera-
dos os motivos, circunstâncias
e conseqüências da infração, os
antecedentes e a personalidade
do infrator, assim como a inten-
sidade do dolo ou o grau da cul-
pa.
Art. 132. São circunstâncias ate-
nuantes:
I - estar classificado, no mínimo,
na categoria de bom comporta-
mento, conforme disposição
prevista no artigo 9.º, inciso II,
desta Lei Complementar;
II - ter prestado relevantes servi-
ços para a Guarda Civil Munici-
pal de Osasco;
III - ter cometido a infração para
preservação da ordem ou do in-
teresse público.
Art. 133. São circunstâncias
agravantes:
I - mau comportamento, confor-
me disposição prevista no arti-
go 9º, inciso IV, desta Lei Com-
plementar;
II - prática simultânea ou cone-
xão de 02 (duas) ou mais infra-
ções;
III - reincidência;
IV - conluio de 02 (duas) ou mais
pessoas;
V - falta praticada com abuso de
autoridade.
§ 1.º Verifica-se a reincidência
quando o servidor cometer nova
infração depois de transitar em
julgado a decisão administrati-
va que o tenha condenado por
infração anterior.
§ 2.º Dá-se o trânsito em julgado
administrativo quando a decisão
não comportar mais recursos.
Art. 134.  Em caso de reincidên-
cia, as faltas leves serão puní-
veis com repreensão e as médi-
as com suspensão superior a 15

(quinze) dias.
Parágrafo único . As punições
canceladas ou anuladas não
serão consideradas para fins de
reincidência.
Art. 135.  O servidor responde ci-
vil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular de suas
atribuições, sendo responsável
por todos os prejuízos que, nes-
sa qualidade, causar à Fazenda
Municipal, por dolo ou culpa, de-
vidamente apurados.
Parágrafo único. As cominações
civis, penais e disciplinares po-
derão cumular-se, sendo inde-
pendentes entre si, assim como
as instâncias civil, penal e admi-
nistrativa.
Art. 136.  Na ocorrência de mais
de uma infração, sem conexão
entre si, serão aplicadas as san-
ções correspondentes isolada-
mente.

SUBSEÇÃO III
DO CUMPRIMENTO DAS

SANÇÕES DISCIPLINARES
Art. 137. A autoridade responsá-
vel pela execução da sanção
imposta a subordinado que es-
teja a serviço ou à disposição de
outra unidade fará a devida co-
municação para que a medida
seja cumprida.

CAPÍTULO V
DA EXONERAÇÃO NO ESTÁ-

GIO PROBATÓRIO
Art. 138.  Instaurar-se-á procedi-
mento especial de exoneração
em estágio probatório, nos se-
guintes casos:
I - inassiduidade;
II - ineficiência;
III - indisciplina;
IV - insubordinação;
V - desídia;
VI - conduta moral ou profissio-
nal que se revele incompatível
com suas atribuições;
VII - por irregularidade adminis-
trativa grave;
VIII - pela prática de delito doloso,
relacionado ou não com suas
atribuições.
Art. 139.  O chefe mediato ou ime-
diato do servidor formulará repre-
sentação, preferencialmente,
pelo menos 04 (quatro) meses
antes do término do período
probatório, contendo os elemen-
tos essenciais, acompanhados
de possíveis provas que possam
configurar os casos indicados no
artigo anterior e o encaminhará
ao Secretário Municipal de Ges-
tão Estratégica, que apreciará o
seu conteúdo, determinando, se
for o caso, a instauração do pro-
cedimento de exoneração.
Parágrafo único.  Sendo inviável
a conclusão do procedimento de
exoneração antes de findo o es-
tágio probatório, o Secretário Mu-
nicipal de Gestão Estratégica po-

derá convertê-lo em inquérito ad-
ministrativo, prosseguindo-se
até final decisão.
Art. 140. O procedimento disci-
plinar de exoneração de funcio-
nário em estágio probatório será
instaurado pelo Presidente da
Comissão Processante, com a
ciência dos comissários, e de-
verá ter toda a instrução concen-
trada em audiência.
Art. 141.  O termo de instauração
e intimação conterá, obrigatoria-
mente:
I - a descrição articulada da falta
atribuída ao servidor;
II - os dispositivos legais viola-
dos e aqueles que prevêem a
tipificação legal;
III - a designação cautelar de
defensor dativo para assistir o
servidor, se necessário, na au-
diência concentrada de instru-
ção;
IV - a designação de data, hora e
local para interrogatório, ao qual
deverá o servidor comparecer,
sob pena de revelia;
V - a ciência ao servidor de que
poderá comparecer à audiência
acompanhado de defensor de
sua livre escolha, regularmente
constituído;
VI - a intimação para que o servi-
dor apresente, na audiência con-
centrada de instrução, toda pro-
va documental que possuir, bem
como suas testemunhas de de-
fesa, que não poderão exceder
a 04 (quatro);
VII - a notificação de que, na
mesma audiência, serão produ-
zidas as provas da Comissão
Processante, devidamente
especificadas;
VIII - os nomes completos e re-
gistros funcionais dos membros
da Comissão Processante.
Parágrafo único. No caso com-
provado de não ter o servidor to-
mado ciência do inteiro teor do
termo de instauração e intimação,
ser-lhe-á facultado apresentar
suas testemunhas de defesa no
prazo determinado pela Presi-
dência, sob pena de decadência.
Art. 142 . Encerrada a instrução,
dar-se-á vista à defesa para
apresentação de razões finais,
no prazo de 05 (cinco) dias.
Art. 143.  Após a defesa, a Comis-
são Processante elaborará rela-
tório conclusivo, encaminhando-
se o processo para decisão da
autoridade administrativa compe-
tente.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
APLICÁVEIS À OCORRÊNCIA

DE FALTAS AO SERVIÇO E AOS
RESPECTIVOS

 PROCEDIMENTOS

 Art. 144.  Até a edição de decre-
to específico que regulará a ma-

téria, a apuração de responsa-
bilidade pelas infrações capitu-
ladas no artigo 25, incisos I e II,
desta Lei Complementar, segui-
rá o rito procedimental previsto
na legislação municipal perti-
nente.
Art. 145.  A decisão final prolatada
no procedimento disciplinar de
faltas ao serviço será publicada
na Imprensa Oficial do Município
de Osasco.
§ 1.º Constitui ônus do servidor
acompanhar o processo até a
publicação da decisão final na
Imprensa Oficial do Município de
Osasco para efeito de
reassunção no caso de absolvi-
ção.
§ 2.º Na hipótese do servidor não
reassumir no prazo estipulado,
será reiniciada a contagem de
novo período de faltas.
Art. 146.  Se no curso do proce-
dimento disciplinar por faltas
consecutivas ou interpoladas ao
serviço, for apresentado pelo
servidor pedido de exoneração
ou de dispensa, o Presidente da
Comissão Processante encami-
nhará o processo imediatamen-
te à apreciação do Secretário
Municipal de Gestão Estratégica.
Parágrafo único.  O Secretário
Municipal de Gestão Estratégica
poderá:
I - acolher o pedido, consideran-
do justificadas ou injustificadas
as faltas;
II - não acolher o pedido, deter-
minando, nesse caso, o prosse-
guimento do procedimento dis-
ciplinar.

TÍTULO X
DOS RECURSOS E DA REVI-

SÃO DAS DECISÕES EM
PROCEDIMENTOS
 DISCIPLINARES

Art. 147.  Das decisões nos pro-
cedimentos disciplinares cabe-
rão:
I - pedido de reconsideração;
II - recurso hierárquico;
III - revisão.
Art. 148. As decisões em grau
de recurso e revisão não autori-
zam a agravação da punição do
recorrente.
Parágrafo único . Os recursos de
cada espécie previstos no artigo
anterior poderão ser interpostos
apenas uma única vez, individu-
almente, e cingir-se-ão aos fa-
tos, argumentos e provas, cujo
ônus incumbirá ao recorrente.
Art. 149. O prazo para interpo-
sição do pedido de reconsi-
deração e do recurso hierárqui-
co é de 15 (quinze) dias, conta-
dos da data da publicação ofici-
al do ato impugnado.
Parágrafo Único.  Os recursos
serão processados em aparta-
do, devendo o processo originá-
rio segui-los para instrução.
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Art. 150 . As decisões proferidas
em pedido de reconsideração,
representação, recurso hierárqui-
co e revisão serão sempre moti-
vadas e indicarão, no caso de
provimento, as retificações ne-
cessárias e as providências
quanto ao passado, dispondo
sobre os efeitos retroativos à data
do ato ou decisão impugnada.

CAPÍTULO I
DO PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO
Art. 151 . O pedido de reconsi-
deração deverá ser dirigido à
mesma autoridade que houver
expedido o ato ou proferido a
decisão e sobrestará o prazo
para a interposição de recurso
hierárquico.
Art. 152.  Concluída a instrução
ou a produção de provas, quan-
do pertinentes, os autos serão
encaminhados à autoridade
para decisão no prazo de 30 (trin-
ta) dias.

CAPÍTULO II
DO RECURSO HIERÁRQUICO
Art. 153. O recurso hierárquico
deverá ser dirigido à autoridade
imediatamente superior àquela
que tiver expedido o ato ou pro-
ferido a decisão e, em última ins-
tância, ao Prefeito.
Parágrafo único.  Não constitui
fundamento para o recurso a
simples alegação de injustiça
da decisão, cabendo ao recor-
rente o ônus da prova de suas
alegações.

TÍTULO XI
DA REVISÃO

Art. 154. A revisão será recebida
e processada mediante requeri-
mento quando:
I - a decisão for manifestamente
contrária a dispositivo legal ou à
evidência dos autos;
II - a decisão se fundamentar em
depoimentos, exames periciais,
vistorias ou documentos
comprovadamente falsos ou ei-
vados de erros;
III - surgirem, após a decisão,
provas da inocência do punido.
Parágrafo único. Não constitui
fundamento para a revisão a sim-
ples alegação de injustiça da
penalidade.
Art. 155.  A revisão, que poderá
verificar-se a qualquer tempo,
será sempre dirigida ao Prefei-
to, que decidirá quanto ao seu
processamento.
Art. 156.  Estará impedida de fun-
cionar no processo revisional a
Comissão Processante que par-
ticipou do processo disciplinar
originário.
Art. 157.  Ocorrendo o falecimento
do punido, o pedido de revisão
poderá ser formulado pelo côn-
juge, companheiro ou parente

até segundo grau.
Art. 158.  No processo revisional,
o ônus da prova incumbirá ao
requerente e sua inércia no fei-
to, por mais de 60 (sessenta)
dias, implicará o arquivamento
do feito.
Art. 159.  Instaurada a revisão, a
Comissão Processante deverá
intimar o recorrente a compare-
cer para interrogatório e indica-
ção das provas que pretende
produzir.
Parágrafo único . Se o recorren-
te for ex-servidor, fica vedada a
designação de defensor dativo
pela Secretaria Municipal de Ne-
gócios Jurídicos.
Art. 160. J ulgada procedente a
revisão, a autoridade competen-
te determinará a redução, o
cancelamento ou a anulação da
pena.
Parágrafo único.  As decisões
proferidas em grau de revisão
serão sempre motivadas e indi-
carão, no caso de provimento, as
retificações necessárias e as
providências quanto ao passa-
do, dispondo sobre os efeitos
retroativos à data do ato ou da
decisão impugnada e não auto-
rizam a agravação da pena.

TÍTULO XII
DO CANCELAMENTO

 DA PUNIÇÃO
Art. 161. O cancelamento de san-
ção disciplinar consiste na eli-
minação da respectiva anotação
no prontuário do servidor da
Guarda Civil Municipal de
Osasco, sendo concedido de ofí-
cio ou mediante requerimento do
interessado, quando este com-
pletar, sem qualquer punição:
I - 06 (seis) anos de efetivo servi-
ço, quando a punição a cancelar
for de suspensão;
II - 04 (quatro) anos de efetivo
serviço, quando a punição a can-
celar for de advertência ou repre-
ensão.
Art. 162.  O cancelamento das ano-
tações no prontuário do infrator e
no banco de dados da Corre-
gedoria Geral da Guarda Civil Mu-
nicipal de Osasco dar-se-á por
determinação do Corregedor Ge-
ral, em 15 (quinze) dias, a contar
da data do seu pedido, registran-
do-se apenas o número e a data
do ato administrativo que formali-
zou o cancelamento.
Art. 163 . O cancelamento da pu-
nição disciplinar não será preju-
dicado pela superveniência de
outra sanção, ocorrida após o
decurso dos prazos previstos no
artigo 155 desta lei.
Art. 164 . Concedido o cancela-
mento, o conceito do servidor da
Guarda Civil Municipal será con-
siderado tecnicamente primá-
rio, podendo ser reclassificado,
desde que observados os de-

mais requisitos estabelecidos
no artigo 9º desta Lei Comple-
mentar.

TÍTULO XIII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 165 . Prescreverá:
I - em 01 (um) ano a falta que
sujeite à pena de advertência;
II - em 02 (dois) anos a falta que
sujeite à pena de repreensão e
suspensão;
III - em 05 (cinco) anos, a falta
que sujeite à pena de demissão
a bem do serviço público, demis-
são ou dispensa e cassação de
aposentadoria ou de disponibi-
lidade.
Parágrafo único. A infração tam-
bém prevista como crime na lei
penal prescreverá juntamente
com este, aplicando-se ao proce-
dimento disciplinar, neste caso, os
prazos prescricionais estabeleci-
dos no Código Penal ou em leis
especiais que tipifiquem o fato
como infração penal, quando su-
periores a 05 (cinco) anos.
Art. 166.  A prescrição começará
a correr da data em que a autori-
dade tomar conhecimento da
existência de fato, ato ou condu-
ta que possa ser caracterizada
como infração disciplinar.
Art. 167.  Interromperá o curso da
prescrição o despacho que de-
terminar a instauração de proce-
dimento de exercício da preten-
são punitiva.
Parágrafo único. Na hipótese do
“caput” deste artigo, todo o prazo
começa a correr novamente por
inteiro da data do ato que a inter-
rompeu.
Art. 168 . Se, após instaurado o
procedimento disciplinar houver
necessidade de se aguardar o
julgamento na esfera criminal, o
feito poderá ser sobrestado e
suspenso o curso da prescrição
até o trânsito em julgado da sen-
tença penal, a critério do Secre-
tário Municipal de Gestão Estra-
tégica.

TÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 169.  Após o julgamento do
Inquérito Administrativo é veda-
do à autoridade julgadora avocá-
lo para modificar a sanção apli-
cada ou agravá-la.
Art. 170 . Durante a tramitação do
procedimento disciplinar, fica
vedada aos órgãos da Adminis-
tração Municipal a requisição
dos respectivos autos, para con-
sulta ou qualquer outro fim,
exceto àqueles que tiverem com-
petência legal para tanto.
Art. 171.  Os procedimentos disci-
plinados nesta Lei Complemen-
tar terão sempre tramitação em
autos próprios, sendo vedada sua
instauração ou proces-samento
em expedientes que cuidem de

assuntos diversos da infração a
ser apurada ou punida.
§ 1.º Os processos acompanhan-
tes ou requisitados para subsidi-
ar a instrução de procedimentos
disciplinares serão devolvidos à
unidade competente para pros-
seguimento, assim que extraídos
os elementos necessários, por
determinação do Presidente da
Comissão Processante.
§ 2.º Quando o conteúdo do
acompanhante for essencial
para a formação de opinião e jul-
gamento do procedimento dis-
ciplinar, os autos somente serão
devolvidos à unidade após a de-
cisão final.
Art. 172. O pedido de vista de
autos em tramitação, por quem
não seja parte ou defensor, de-
penderá de requerimento por
escrito e será cabível para a de-
fesa de direitos e esclarecimen-
tos de situações de interesse
pessoal.
Parágrafo único.  Poderá ser ve-
dada a vista dos autos até a pu-
blicação da decisão final, inclu-
sive para as partes e seus de-
fensores, quando o processo se
encontrar relatado.
Art. 173.  Fica atribuída ao
Corregedor Geral da Guarda Civil
Municipal de Osasco competên-
cia para apreciar e decidir os pe-
didos de certidões e fornecimen-
to de cópias reprográficas, referen-
tes a processos administrativos
que estejam em andamento na
Corregedoria Geral da Guarda
Civil Municipal de Osasco.
Art. 174. O Diretor do Departa-
mento de Guarda Civil Municipal,
sem qualquer alteração na for-
ma de provimento do cargo ou
respectiva remuneração, será
doravante denominado Coman-
dante Geral da Guarda Munici-
pal de Osasco.
Art. 175. As despesas decorren-
tes desta Lei Complementar
correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.
Art. 176. Esta Lei Complemen-
tar entra em vigor 60 (sessenta)
dias após a data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

RENATO AFONSO
GONÇALVES

Secretaria de Assuntos
Jurídicos

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO

Secretaria de Gestão
Estratégica

ESTANISLAU DOBBECK
Secretaria de Finanças
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DECRETOS

   DECRETO Nº 9.392, de 10
de fevereiro de 2005.

Dispõe sobre delegação de
competência a Secretaria do
Meio Ambiente para celebrar Ter-
mo de Cooperação e dá outras
providências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a autorização
contida na Lei Municipal nº 1.415,
de 12 de outubro de 1977,
objetivando a cooperação da ini-
ciativa privada nas ações volta-
das à conservação de praças e
jardins do Município de Osasco;

CONSIDERANDO a conveniência
de implementar a celebração de
Termos de Convênio, observada
a determinação legal de fixar cri-
térios que possibilitem à aferi-
ção de vantagens pela Munici-
palidade,

CONSIDERANDO a necessidade
de que sejam estabelecidos cri-
térios objetivos para a escolha
dos particulares que contratarão
com a administração, a bem da
garantia do princípio da impes-
soalidade dos atos da adminis-
tração,

DECRETA:

Art. 1.º  A Prefeitura do Município
de Osasco poderá firmar convê-
nios a fim de que seja realizada
a manutenção de parques e pra-
ças, nos termos do que prevê a
Lei Municipal n.º 1.415, de  17 de
outubro de 1977.

Art. 2.º Para os efeitos deste De-
creto, será considerada praça ou
parque toda e qualquer área
destinada ao uso comum do
povo, canteiro central de aveni-
das, calçadas, muros muretas
ou jardins nos quais se possa
realizar intervenção de caráter
ambiental.

Art.3.º A fim de dar publicidade à
relação de áreas em que o exe-
cutivo tem interesse de celebrar
a parceria a que se refere o pre-
sente Decreto será publicada na
Imprensa Oficial do Município de
Osasco relação de áreas sub-
metidas  ao estabelecimento de
Termo de Convênio de que trata
o presente Decreto.

Art.4.º Os particulares interessa-
dos no estabelecimento do con-

vênio devem apresentar propos-
tas no prazo de quinze dias a
contar da publicação a que se
refere o artigo 3º deste Decreto.
§ 1.º Caso não sejam apresen-
tadas propostas no prazo aludi-
do no “caput”  deste artigo pode-
rão os interessados apresentar
propostas a qualquer tempo.
§ 2.º Se persistir interesse da
Administração na celebração do
convênio, será publicado edital,
com prazo de 5 dias, para que
outros interessados se habili-
tem.
§ 3.º A proposta será obrigatori-
amente instruída com os se-
guintes documentos:
I – Certidão Negativa de Débito –
INSS;
II – Certidão Negativa de Débi-
tos da Prefeitura do Município de
Osasco;
III – Contrato Social, se Pessoa
Jurídica.

Art. 5.º Além dos documentos
previstos no artigo  4.º a propos-
ta deve ser instruída com descri-
ção minuciosa das ações que o
proponente pretende realizar.
Parágrafo único. Caso a propos-
ta contemple qualquer alteração
paisagística deverá ser instruí-
da com croquis detalhando os
termos da intervenção.

Art. 6.º A proposta poderá ter por
objeto:
I – a conservação de praça ou
parque já implantado nos termos
em que se encontra;
II – a reforma da praça ou par-
que;
III – obras necessárias para im-
plantação de praça ou parque.

Art. 7.º As propostas apresenta-
das devem ser autuadas e anali-
sadas de acordo com critérios
que digam respeito à condição
do proponente de contratar com
a Prefeitura do Município de
Osasco, em análise preliminar, e
em relação às intervenções pro-
postas, em análise de mérito.
§ 1.º A proposta será recusada,
por despacho amplamente fun-
damentado, nos seguintes ca-
sos:
I – o proponente não esteja em
condições de contratar com a
Prefeitura do Município de
Osasco;
II – a proposta não esteja de acor-
do com qualquer planejamento
realizado pela Prefeitura do Mu-
nicípio de Osasco;
III – a proposta seja contrária ao
interesse público tal como for-
mulada.
§ 2.º Poderá o órgão responsá-
vel pela aprovação da proposta,
antes de formalizar a recusa,

solicitar que sejam realizadas
alterações em seu plano.

Art.8.º Caso exista mais de uma
proposta habilitada, serão utili-
zados como critério de escolha,
sucessivamente:
I –  adequação entre a área e as
atividades;
II – adequação do projeto ao uso
e à utilização dada com maior
freqüência pelos freqüentadores
da área;
III – adequação do projeto ao uso
que é dado aos imóveis de seu
entorno;
IV – adequação do projeto a pro-
gramas e projetos da Prefeitura
do Município de Osasco.

Art. 9.º Após a deliberação acer-
ca da escolha da proposta, os
demais interessados devem ser
informados da decisão, e pode-
rão solicitar a revisão da delibe-
ração em requerimento funda-
mentado, dirigido ao órgão res-
ponsável pela decisão, no prazo
de cinco dias a contar da publici-
dade da decisão.
Parágrafo único. Caso não seja
do entendimento do órgão res-
ponsável a alteração de sua de-
cisão, o requerimento e o pro-
cesso administrativo deverão ser
remetidos à autoridade imedia-
tamente superior, que revisará os
autos e decidirá os recursos.

Art. 10. Os Termos de Convênio
deverão conter cláusulas definin-
do a área de abrangência de atu-
ação das empresas convenentes,
natureza dos serviços, obriga-
ções do cooperante, prazo de va-
lidade do Termo, além de outras
que sejam necessárias à prote-
ção do interesse público.
Parágrafo único. Fará parte do
termo, na qualidade de anexo, a
proposta original apresentada.

Art. 11. Em contrapartida pela
prestação de serviço de que tra-
ta o artigo anterior, será permiti-
da a colocação de placas ou si-
milares nos locais beneficiados,
contendo a indicação da coope-
ração com o Poder Público, me-
diante prévia aprovação da Se-
cretaria de Meio Ambiente deven-
do as placas indicativas ou si-
milares obedecerem os seguin-
tes padrões e dimensões:

a)  para muros, uma placa sem
luminosidade ou adesivo de fá-
cil remoção, com dimensões
máximas de 1,00m x 1,50m, afi-
xada a uma altura mínima de
1,00m do solo, a cada 15m de
extensão do muro, não devendo
ultrapassar sua altura;
b)  para viadutos, pontes e pas-

sarelas, uma placa, adesivo de
fácil remoção ou painel lumino-
so, de 1,00m x 1,50m, em ambas
as laterais, a cada 30m de ex-
tensão, desde que não atrapa-
lhe a sinalização ou cause
ofuscamento da visão do moto-
rista e não ultrapasse a altura do
gradil;
c)  para áreas de até 200 metros
quadrados, placas com dimen-
sões máximas de 0,40m de al-
tura por 0,60m de largura, afixa-
das a uma altura máxima de
0,30m do solo, no total máximo
de 2 (duas) placas;
d)  para áreas a partir de 200
metros quadrados e até 500
metros quadrados, placas com
dimensões máximas de 0,40m
de altura por 0,60m de largura,
afixadas a uma altura máxima
0,50m do solo, no total máximo
de 3 (três) placas;
e)  para áreas maiores que 500
metros quadrados, placas com
dimensões máximas de 0,60m
de altura por 0,80m de largura,
afixadas a uma altura máxima de
0,60m do solo, sendo 1 (uma)
placa a cada 200 metros quadra-
dos de área conservada;
f)  para canteiros centrais de vias
públicas, conservados com lar-
gura de até 2 metros, uma placa
de 0,40m de altura por 0,60m de
largura, afixada a uma altura
máxima de 0,40m do solo, sen-
do 1 (uma) placa para cada 200
metros quadrados de canteiro
conservado;
g)  para canteiros centrais de vias
públicas, conservados com lar-
gura entre 2 a 5 metros, uma pla-
ca de 0,50m de altura por 0,80m
de largura, afixada a uma altura
máxima de 0,50m do solo, sen-
do 1 (uma) placa para cada 200
metros quadrados de canteiro
conservado;
h)  para canteiros centrais de vias
expressas, conservados com
largura superior a 5 metros, uma
placa de 0,60m de altura por
0,80m de largura, afixadas a uma
altura máxima de 0,50m do solo,
sendo uma placa para cada 200
metros quadrados de canteiro
conservado;
i)  para rampas de acessibilida-
de, executadas dentro das nor-
mas e padrões vigentes, será
permitida a afixação no solo, ao
lado da rampa, de 1 (um) adesi-
vo de fácil remoção ou pintura,
ambos com material
antiderrapante, nas dimensões
de 0,30m de altura por 0,40m de
largura.

Art. 12. O Termo de Convênio de
que trata este Decreto não impli-
ca a permissão de uso da área,
nem mesmo a alteração de sua
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destinação, ficando vedada a
concessão de qualquer contra-
partida ao convenente além das
previstas no artigo anterior.

Art. 13. O Termo de Convênio
será rescindido e sem qualquer
direito a indenização nos seguin-
tes casos:

I – alteração da destinação do
uso da área;
II – não cumprimento dos encar-
gos constantes do Termo de
Convênio;
III – interesse devidamente justi-
ficado da Administração.

Art. 14. Fica delegada à Secreta-
ria do Meio Ambiente competên-
cia para celebrar, sem quaisquer
ônus para a Prefeitura, “Termos
de Convênio”, visando a realiza-
ção de melhorias urbanas no
Município de Osasco, mediante
a execução de serviços de urba-
nização, preservação, conserva-
ção e paisagismo, na forma de-
finida por este Decreto, dentro
das áreas de suas atribuições e
atendido o interesse público.

Art. 15. Fica delegada à Secreta-
ria do Meio Ambiente a compe-
tência para estabelecer, median-
te edição de portarias, as de-
mais normas necessárias à or-
ganização dos serviços e proce-
dimentos necessários à implan-
tação dos Termos de Convênio
a que diz respeito esse Decreto.

Art. 16.  Caberá ainda à Secreta-
ria do Meio Ambiente:
I – determinar, em cada caso, as
exigências técnicas dos serviços
a serem executados;
II – acompanhar e controlar a sua
execução, fornecendo as instru-
ções necessárias e dirimindo as
dúvidas eventualmente surgidas
durante os trabalhos;
III – acompanhar a colocação
das placas indicativas da coope-
ração.

Art. 17. No caso de rescisão do
Termo de Cooperação, ou encer-
rado o prazo previsto, qualquer
benfeitoria dele decorrente inte-
grará o patrimônio público mu-
nicipal, não tendo o cooperante
direito a qualquer indenização.

Art.18. Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art.19. Revogam-se as disposi-
ções em contrário, em especial
o Decreto nº 5.226, de 19 de no-
vembro de 1984 e  o Decreto nº
9.180, de 16 de maio de 2003.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
 Prefeito

RENATO AFONSO
GONÇALVES

Secretaria de Assuntos
Jurídicos

ESTANISLAU DOBBECK
Secretaria de Finanças

CARLOS MARX ALVES
Secretaria de Meio Ambiente

ANEXO I AO DECRETO
 N.º ________/2005.

TERMO DE CONVÊNIO
 Nº _________/______ SEMA

CONVENENTE:
ENDEREÇO:
TEL:
LOCAL (IS):
COLOCAÇÃO DE:
PRAZO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO:

A MUNICIPALIDADE DE OSAS-
CO, neste ato representada pelo
Secretário do Meio Ambiente Sr.
...................... e o Convenente
XXXXXXXXX, representado pelo
Sr. ..................., portador do RG.
nº ................, inscrito no CPF/MF
nº ..........................., residente e
domiciliado na ........................,
objetivando a realização de
melhorias urbanas no Município
de Osasco, têm entre si assente
o que segue, com base na Lei
Municipal nº 1415/77 e no Decre-
to nº ..............:

1. XXXXXXXXXXXXXXXXX, dora-
vante denominada simplesmen-
te “CONVENENTE”, se compro-
mete a executar os serviços de
paisagismo e manutenção da
área verde ..............................., ze-
lando pela sua conservação,
mediante a realização das ativi-
dades descritas no Anexo I que
faz parte integrante deste Termo,
obedecendo ainda as normas
aplicáveis à espécie, pelo prazo
certo de 48 meses.

2. A participação da Municipalida-
de, através da Secretaria do Meio
Ambiente, consistirá em fiscali-
zar o andamento dos serviços e
sua manutenção, bem como
promover entendimentos com
os órgãos públicos envolvidos,
com vistas a viabilizar os servi-
ços propostos.

3. A Secretaria do Meio Ambien-
te fornecerá as instruções ne-
cessárias visando dirimir as dú-

vidas que eventualmente pos-
sam surgir sobre o cumprimen-
to dos encargos da CON-
VENENTE.

4. As despesas decorrentes da
execução dos serviços tratados
no presente Termo de Convênio
correrão, única e exclusivamen-
te, por conta da CONVENENTE,
sem qualquer ônus para a
Municipalidade de Osasco.

5. A CONVENENTE comprome-
te-se a iniciar os trabalhos no
máximo em 15 (quinze) dias
após a assinatura do presente
Termo de Convênio, executando
os serviços propostos e conser-
vando-os durante todo o prazo
de vigência deste Termo.

6. É permitido a COOPERANTE
colocar no local placa indicativa
de sua cooperação, conforme
dimensões previstas no artigo
11 do Decreto nº

7. A critério da Municipalidade,
através da Secretaria do Meio
Ambiente, as placas indicativas
poderão ter as suas localizações
alteradas devido a obras locais
e outros fatores de interesse pú-
blico.

8. A CONVENENTE se respon-
sabilizará pela instalação e se-
gurança das placas indicativas,
bem como pela reparação de
danos que porventura causar,
direta ou indiretamente, às pes-
soas ou à propriedade munici-
pal, ou de terceiros, especial-
mente no que se refere a aciden-
tes de qualquer natureza.

a. Caso as providências recla-
madas nos termos deste artigo
não sejam tomadas no prazo de
48 horas a contar da ciência do
fato o presente instrumento será
considerado rescindido de ple-
no direito, sem prejuízo das in-
denizações decorrentes de res-
ponsabilidade civil devidas à
Municipalidade ou a terceiros.

9. A CONVENENTE não poderá
em qualquer hipótese, sob pena
de imediata rescisão do Termo
de Convênio, promover o fecha-
mento da área objeto de coope-
ração ou, por qualquer modo
restringir seu uso público, bem
como não poderá utilizá-la para
qualquer fim.

10. A Municipalidade de Osasco,
pela Secretaria do Meio Ambien-
te, exercerá permanente fiscali-
zação sobre os referidos servi-
ços, assumindo, se necessário,
a direção dos trabalhos.

11. A CONVENENTE poderá, a
qualquer tempo, sem necessi-
dade de qualquer justificativa,
rescindir o presente Termo de
Cooperação, fazendo cessar
seus serviços, devendo para tan-
to, apenas e tão somente, comu-
nicar sua decisão por escrito a
SEMA, com 30 (trinta) dias de an-
tecedência.

12. No caso de rescisão deste
Termo a CONVENENTE deverá
retirar suas placas indicativas no
prazo de até 5 (cinco) dias, sob
pena de multa no valor estima-
do das intervenções previstas.

13. Por estarem justas e acerta-
das as partes assinam o pre-
sente Termo de Convênio em
três (03) vias de igual teor e for-
ma, na presença de duas teste-
munhas.

Osasco, ................

DECRETO Nº 9.393, de 10 de fe-
vereiro de 2005.

 Dispõe sobre criação da  Uni-
dade de Execução Municipal –
UEM e dá outras providências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1.º Fica criada a Unidade de
Execução Municipal -UEM, res-
ponsável pela elaboração, coor-
denação e supervisão do Projeto
inserido no Programa Nacional
de Apoio à Administração Fiscal
para os Municípios Brasileiros -
PNAFM, bem como, pela admi-
nistração dos recursos financei-
ros e demais obrigações que fo-
rem estabelecidas no contrato de
subempréstimo a ser firmado
com a Caixa Econômica Federal,
agente financeiro da União, e de-
mais documentos do PNAFM.

Art. 2.º A Unidade de Execução
Municipal – UEM, será compos-
ta  por uma comissão de servi-
dores municipais, conforme des-
crito abaixo:

I – COORDENADOR GERAL
     Estanislau Dobbeck
Secretário Municipal, comissão,
matrícula nº 100.898;

II – SUB-COORDENADOR ADMI-
NISTRATIVO E FINANCEIRO
Antônio Paulo Armoni
Diretor de Departamento de Ser-
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viços Administrativos da      Secre-
taria de  Administração, comis-
são, matrícula nº 102.700;

III -  SUB-COORDENADOR TÉC-
NICO
ALETO JOSÉ DE SOUZA, Diretor
do Departamento de   Planeja-
mento e Acompanhamento Or-
çamentário da Secretaria de
Gestão Estratégica, comissão,
matrícula nº 100.920;
IV – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO
- Donisete de Moura Pereira,
Analista de Recursos Humanos,
efetivo, matrícula nº 32.370;
- Arnaldo Luiz Barboza, Chefe de
Divisão de Planejamento e Ges-
tão Salarial, comissão, matrícu-
la nº 78.157.

V – SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS
- Glauco Pereira dos Santos, as-
sessor, matrícula nº 100.928;
- Claudia Grizi Oliva, Procura-
dora, efetiva, matrícula nº 19.305.

VI – SECRETARIA DE FINANÇAS
- José Rodrigues de Oliveira, As-
sessor, comissão, matrícula nº
100.925;
- Lucineide Aparecida de Lira, Di-
retora do Departamento de Con-
tabilidade e Orçamento, comis-
são/efetiva, matrícula nº 37.156;
- Margarida Boos, Chefe de Divi-
são de Tributos Imobiliários, co-
missão/efetiva, matrícula nº
20.844;
- Cristina M.de Melo Paiva, Che-
fe de Divisão de Tributos Mobili-
ários, comissão/efetiva, matrícu-
la nº 27.199;
- Luis Carlos Lopes Mendonça,
Chefe de Seção de Acompanha-
mento da Receita, comissão/efe-
tivo, matrícula nº 32.871.

VII – SECRETARIA DE GESTÃO
ESTRATÉGICA
- Giordano Mochel Filho, Asses-
sor, comissão, matrícula nº
100.922;
- Marcos Antonio dos Santos, As-
sessor, comissão, matrícula nº
100.929.

VIII–DEPARTAMENTO CENTRAL
DE LICITAÇÕES E        COMPRAS
- Deusa da Silva, Assistente Ad-
ministrativo, efetivo, matrícula nº
30.823.

Art. 3.º Os integrantes da Unida-
de de Execução Municipal - UEM
manterão articulação permanen-
te com as autoridades e demais
servidores da Prefeitura, com vis-
tas à consecução dos objetivos
do Projeto.

Art. 4.º Fica determinado que os

servidores da Prefeitura deverão
prestar todo o apoio necessário
à implementação do Projeto.

Art. 5.º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art.6.º Revogam-se as disposi-
ções em contrário, em especial
o Decreto Municipal nº 9.249, de
05 de dezembro de 2003.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

RENATO AFONSO
GONÇALVES

Secretaria de Assuntos
Jurídicos

DECRETO Nº 9.394, de 10
de fevereiro de 2005.

Dispõe sobre a revogação do
Decreto nº 9.347 de 05 de outu-
bro de 2004, e dá outras provi-
dências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e

CONSIDERANDO os termos do
Decreto nº 9.347 de 05 de outu-
bro de 2004, bem  como o que
consta dos autos do processo
nº 1195/2005.

DECRETA:

Art. 1.º  Fica  revogado,   em  to-
dos  os  seus  termos, o Decreto
nº 9.347 de 05 de outubro de
2004, devendo os anúncios pu-
blicitários localizados nas ime-
diações das Rodovias Estadu-
ais que atravessam o Município
de Osasco  atenderem os dita-
mes da Legislação Municipal em
vigor que rege a matéria.

Art. 2.º  Fica  determinada a revi-
são do todos os atos tomados
com fundamentado no ato men-
cionado no artigo 1.º.

Art. 3.º  Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

 RENATO AFONSO
GONÇALVES

Secretaria de Assuntos
Jurídicos

ATOS DO
PREFEITO

ATO DO PREFEITO Nº     013/05
Processo adm. nº 2014/2005
INTERESSADO: SS
ASSUNTO: Contratação em ca-
ráter emergencial para aquisi-
ção de fios cirúrgicos
DESPACHO:
1) Considerando a situação em
que se encontra a Secretaria de
Saúde e em não havendo tem-
po hábil para a realização de pro-
cedimento licitatório para a aqui-
sição de fios cirúrgicos neces-
sário ao atendimento da popu-
lação, bem como o parecer de
fls. 98/99 apresentado pela Se-
cretaria dos Negócios Jurídicos,
que não aponta óbices legais
para a realização da dispensa
de licitação e a efetivação da
compra direta do material ne-
cessário, AUTORIZO a
contratação direta em caráter
emergencial para a aquisição de
fios cirúrgicos destinados ao
abastecimento de rede munici-
pal de saúde pelo período de 02
meses.
2) Publique-se.
3) À SNF para providenciar o
empenho.

Osasco, 09 de fevereiro de 2005.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

AP – nº  014/05
PROCESSO  ADM. Nº :  1535/05
INTERESSADO  :  Secretaria de
Educação
ASSUNTO :          Contratação em
caráter Emergencial para aqui-
sição de  gêneros estocáveis.
DESPACHO :
1)    Considerando a situação em
que se encontra o estoque do
Almoxarifado Central, o início do
ano letivo em 14 de fevereiro p. f.
e em não havendo tempo hábil
para a conclusão de procedi-
mento licitatório para a aquisição
de gêneros alimentícios esto-
cáveis necessários ao atendi-
mento da merenda escolar, bem
como o parecer de fls. 123/125
apresentado pela Secretaria dos
Negócios Jurídicos, que não
aponta óbices legais para a rea-
lização da dispensa de licitação
e a efetivação da compra direta
do material necessário, AUTO-
RIZO a contratação direta em
caráter emergencial para a aqui-
sição de gêneros estocáveis
destinados ao consumo dos
educandos do Município, pelo
prazo de 90 dias.

 Osasco,10 de fevereiro de 2005

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

PORTARIAS

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE:-

PORTARIA Nº. 001583 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Ana Lúcia Rocha
Negrelli , RG Nº. 5.653.345, para
exercer o cargo em comissão de
Coord. Educacional , referência
44-A, da  Secretaria de Educa-
ção . Esta Portaria retroage a 19
de janeiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001584 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Terezinha Concei-
ção Juliani , RG Nº. 5.175.045,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Unidade de
Saúde , referência 38-A, da Su-
perintendência de Hospital Mu-
nicipal Antonio Giglio, da  Secre-
taria de Saúde . Esta Portaria
retroage a 17 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001585 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Josiane Francisco
da Silva , RG Nº. 16.577.774-6,
para exercer o cargo em comis-
são de Diretor de Departamen-
to , referência 46-A, do Depto de
Planejamento Urbano, da  Se-
cretaria de Planejamento e Ges-
tão . Esta Portaria retroage a 10
de janeiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001592 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Adriana Fernandez
Gallego , RG Nº. 236.946.938-X,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Divisão , refe-
rência 42-A, da Divisão de
Gerenciamento de Projetos, do
Depto de Gerenciamento e Im-
plantação, da  Secretaria de Pla-
nejamento e Gestão . Esta Por-
taria retroage a 27 de janeiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001604 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
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alterações, Celso Brilhante
Tallarico , RG Nº. 12.416.788,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Divisão , refe-
rência 42-A, da Divisão de Distri-
buição Tráfego Pesado, do
Depto de Transportes, da  Se-
cretaria de Obras e Transpor-
tes . Esta Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001605 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Jose Pedro de Aze-
vedo , RG Nº. 9.419.724, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Manutenção de
Galerias, da Divisão de Manut.
de Obras Viárias, do Depto de
Obras por Administração Direta,
da Secretaria de Obras e Trans-
portes . Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001606 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril de
1969 e suas posteriores altera-
ções, Waldyr Ribeiro Filho , RG Nº.
6.395.415, para exercer o cargo em
comissão de Diretor , referência 46-
A, do Depto de Obras Públicas,
da  Secretaria de Obras e Trans-
portes .  Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001607 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Francisco Eldon C. de Oli-
veira , RG Nº. 14.447.652-6, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-A,
da Seção de Expediente, da  Se-
cretaria de Obras e Transportes .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 24 de
janeiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001608 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Eduardo Roberto
Czubieniak , RG Nº. 13.389.188-
4, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Seção , re-
ferência 38-A, da Seção de Ex-
pediente, da  Secretaria de

Obras e Transportes . Esta Por-
taria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001609 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Valdezino Francisco da
Silva , RG Nº. 15.191.713, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço de Tapa Bu-
raco, da Seção de Manutenção de
Vias, da Divisão de Manut. de
Obras Viárias, do Depto de Obras
por Administração Direta, da  Se-
cretaria de Obras e Transportes .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de fevereiro
de 2005, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001610 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Jose Nabeiro
Simões , RG Nº. 26.287.420, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serviço de Visto-
rias, da Seção de Apoio Técnico
Administrativo, da Divisão de Ilu-
minação Pública, do Depto de
Engenharia Elétrica, da  Secre-
taria de Obras e Transportes .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 01 de fe-
vereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001611 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Inês Aparecida
Mantoani , RG Nº. 10.763.051,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Divisão , refe-
rência 42-A, da Divisão de Tria-
gem e Qualif. Profissional, do
Depto do Trabalho e Fomento ao
Emprego, da  Secretaria de Tra-
balho e Emprego . Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 03 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001612 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Neide de Souza , RG
Nº. 8.104.415, para exercer o car-
go em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-

ção de Expediente, do Depto de
Abastecimento, da  Secretaria de
Industria Comèrcio e Abasteci-
mento .  Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 31 de
janeiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001613 - N o -
mear , nos termos do artigo 20,
II, da Lei Municipal Nº. 836, de 17
de abril de 1969 e suas posteri-
ores alterações, Valmir Pereira
Roque , RG Nº. 17.973.231-6,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Divisão , refe-
rência 42-A, da Divisão de Fis-
calização, do Depto de Abasteci-
mento, da  Secretaria de Indus-
tria Comèrcio e Abastecimen-
to . Esta Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001614 -Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Giseli Cristina de
Brito , RG Nº. 24.145.487-6, para
exercer o cargo em comissão de
Auxiliar de Gabinete , referência
26-A, da  Secretaria de Industria
Comèrcio e Abastecimento .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 03 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001615 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Maurino Menegatto , RG
Nº. 4380739, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Seção ,
referência 38-A, da Seção de
Videoteca, da Divisão de Vídeo/
Rádio, do Depto de Divulgação,
da  Secretaria de Comunicação
Social .  Esta Portaria entrará em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 18 de
janeiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001616 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, José Batista de Miranda ,
RG Nº. 2.606.587-1, para exercer
o cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência 30-
A, Serviço Diurno, da Seção de
Velórios Z.S, Divisão  de Adm. de
Cemit. e Velórios, do Depto de Ad-
ministração de Funerária, da
Secretaria de Serviços Munici-
pais . Esta Portaria entrará em vi-

gor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de
janeiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001617 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Edcléia Gonçalves ,
RG Nº. 32.201.320-3, para exer-
cer o cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço  Noturno, da
Seção de Programação Z.N., da
Divisão de Atendimento e Progra-
mação, do Depto de Administra-
ção de Funerária, da  Secretaria
de Serviços Municipais .  Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001623 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Maria da Salete
Moreira Cunha Cavalcanti , RG
Nº. 021.709.744-3, para exercer
o cargo em comissão de Chefe
de Unidade de Saúde , referên-
cia 38-A, do PSA Francisco Dias
da Silva-Quitauna, da Seção de
Progr. e Contr. de Unidade de
Saúde, da Divisão Região Sul,
do Depto de Atendimento Primá-
rio, da  Secretaria de Saúde . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001624 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Judith dos Santos
Cancissu , RG Nº. 1.433.240-4,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Unidade de
Saúde , referência 38-A, da Casa
Mulher Dinalva Souza Barcelos-
Centro, da Seção de Progr. e
Contr. de Unidade de Saúde, da
Divisão Região Sul, do Depto de
Atendimento Primário, da  Secre-
taria de Saúde . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001625 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Gisele Mazali Castro ,
RG Nº. 22.649.491-3, para exer-
cer o cargo em comissão de
Chefe de Unidade de Saúde , re-
ferência 38-A, do PSA Santa
Gema-Pres.Altino, da Seção de
Progr. e Contr. de Unidade de
Saúde, da Divisão Região Nor-
te, do Depto de Atendimento Pri-
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mário, da  Secretaria de Saúde .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001626 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Aran Edson Seferian ,
RG Nº. 7.823.632-0, para exer-
cer o cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço Sinalização
Horizontal/Vertical, da Seção de
Operações, da Divisão de Enge-
nharia de Tráfego, do Depto Mu-
nicipal de Trânsito, da  Secreta-
ria de Serviços Municipais . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001627 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Gláucia Altheman
Ribeiro , RG Nº. 20.567.529-3,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção de Expedien-
te, do Depto Municipal de Trân-
sito, da  Secretaria de Serviços
Municipais .  Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001628 -  Nome-
ar, nos termos do artigo 20, II,
da Lei Municipal Nº. 836, de 17
de abril de 1969 e suas posteri-
ores alterações, Wander Lucas
da Silva , RG Nº. 8.035.308-3,
para exercer o cargo em comis-
são de Encarregado de Servi-
ço , referência 30-A, do Serviço
de Cadastro, da Seção
Fiscal.Cad. Taxi/Escola/Aluguel,
da Divisão Fiscaliz. e Cad.
Permissioná-rios, do Depto Mu-
nicipal de Trânsito, da  Secre-
taria de Serviços Municipais .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro
de 2005, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001629 -  Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Sergio Ribeiro , RG
Nº. 5.736.956-2, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Divisão , referência 42-A, da Divi-
são de Engenharia de Tráfego,
do Depto Municipal de Trânsito,
da  Secretaria de Serviços Mu-

nicipais . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001630 - Nome-
ar, nos termos do artigo 20, II,
da Lei Municipal Nº. 836, de 17
de abril de 1969 e suas posteri-
ores alterações, Gerson Pinto ,
RG Nº. 15714853, para exercer
o cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência
30-A, do Serviço Sinalização
Semafórica, da Seção de Ope-
rações, da Divisão de Engenha-
ria de Tráfego, do Depto Munici-
pal de Trânsito, da  Secretaria
de Serviços Municipais . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001631 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Djalma Rodrigues
dos Santos , RG Nº. 15591330,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção Técnica, da
Divisão de Engenharia de Tráfe-
go, do Depto Municipal de Trân-
sito, da  Secretaria de Serviços
Municipais .  Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 26 de
janeiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001632 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Vandré Bine Fazio ,
RG Nº. 32365521, para exercer
o cargo em comissão de Chefe
de Divisão , referência 42-A, da
Divisão Zona Azul, do Depto Mu-
nicipal de Trânsito, da  Secreta-
ria de Serviços Municipais . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 26 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001633 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Edivaldo Felix Gon-
çalves , RG Nº. 14.336.422-2,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Divisão , refe-
rência 42-A, da Divisão de Edu-
cação e Profiss. Adulto, do Depto
de Educação, da  Secretaria de
Educação .  Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,

retroagindo seus efeitos a 17 de
janeiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001634 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Daniel Oliveira das
Neves , RG Nº. 33.246.955-4,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção de Controle
Ambiental Norte, da Seção de
Controle Ambiental Norte, da Di-
visão de Controle e Fiscalização,
do Depto do Meio Ambiente, da
Secretaria de Meio Ambiente .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001635 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Maria Antônia
Fernandes dos Reis , RG Nº.
14960143, para exercer o cargo
em comissão de Encarregado
de Serviço , referência 30-A, do
Serv. Fiscalização do Patrimônio,
da Seção de Patrimônio, Divisao
de Contabilidade, do Depto de
Contabilidade e Orçamento, da
Secretaria dos Negócios da Fa-
zenda .  Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagin-do seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001636 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Sebastião Bastazini ,
RG Nº. 6043924, para exercer o
cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência
30-A, do Serv. Recuperação Patri-
mônio Mobiliário, da Seção de
Patrimônio, Divisao de Contabi-
lidade, do Depto de Contabilida-
de e Orçamento, da  Secretaria
dos Negócios da Fazenda . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001637 -  Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Tiago Felipe Toledo ,
RG Nº. 41.548.392-X, para exer-
cer o cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serv. Acompanha-
mento de Convênios, da Seção

de Prestação de Contas, da Divi-
sao de Contabilidade, do Depto
de Contabilidade e Orçamento,
da  Secretaria dos Negócios da
Fazenda . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001638 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, José Manuel da Sil-
va, RG Nº. 5792699, para exer-
cer o cargo em comissão de
Coord.Adm. Regional , referência
42-A, do Depto de Administra-
ções Regionais, da  Secretaria
de Obras e Transportes . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001639 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Dionilton Santos Oli-
veira , RG Nº. 14.766.223-0, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado Serviço , referência
30-A, do  Gabinete do Prefeito .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001640 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Andréa Nabor Tor-
res , RG Nº. 27.450.166-1, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serv.  de Atualiza-
ção Cadastro, da Seção de Ca-
dastro Fiscal Imobiliário, da
Divisao de Tributos Imobiliários,
do Depto da Receita, da  Secre-
taria dos Negócios da Fazenda .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001641 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Cícera Maria da Sil-
va, RG Nº. 20.744.587-X, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serv. Acompa-
nhamento de ICMS, da Seçâo
Acompanh.Multas Transito
Transf., Divisão de Tributos Mo-



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 19Osasco, 14 de fevereiro de 2005

biliários, do Depto da Receita, da
Secretaria dos Negócios da Fa-
zenda . Esta Portaria entra em vi-
gor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001642 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Ilza Gabriel Viana , RG
Nº. 25.771.769-4, para exercer o
cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência
30-A, do Serv.Acomp.IPVA/Multa
Trânsito, da Seção Acompanh.
Multas Trânsito Transf., da
Divisao de Tributos Mobiliários,
do Depto da Receita, da  Secre-
taria dos Negócios da Fazenda .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001643 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, João Kleber Fernan-
des Lopes , RG Nº. 43.296.448-
4, para exercer o cargo em co-
missão de Encarregado de Ser-
viço , referência 30-A, do Serv.
Fiscal IVV, da Seção de Fiscal.
Tributos Mobiliários, Divisao de
Tributos Mobiliários, do Depto da
Receita, da  Secretaria dos Ne-
gócios da Fazenda .  Esta Porta-
ria entra em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001644 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, José Carlos Martins
Plimo , RG Nº. 3491896, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serv. Fiscal
ISSQN, da Seção de Fiscal.  Tri-
butos Mobiliários, da Divisão de
Tributos Mobiliários, do Depto da
Receita, da  Secretaria dos Ne-
gócios da Fazenda . Esta Porta-
ria entra em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001645 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Cléber Bastos do
Nascimento , RG Nº. 33.881.545-

4, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Seção , re-
ferência 38-A, da Seção de Acom-
panhamento, da Divisão de Lim-
peza Urbana, do Depto de Admi-
nistrações Regionais, da  Secre-
taria de Obras e Transportes .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001646 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Francisco Rodri-
gues de Araújo , RG Nº. 248961,
para exercer o cargo em comis-
são de Assessor , referência 46-
A, do  Gabinete do Prefeito . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001647 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Daniel Crescêncio
dos Santos , RG Nº. 38.410.396-
1, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Divisão , re-
ferência 42-A, do Depto de Ad-
ministrações Regionais, da  Se-
cretaria de Obras e Transpor-
tes . Esta Portaria entra em vigor
na data da publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de feve-
reiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001648 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Antonio de Castro
Bonfim , RG Nº. 10705518, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, Serviço de Exec. de
Guias e Sarjetas, da Seção de
Guias e Sarjetas, da Divisão de
Execução de Obras Viárias, do
Depto de Obras por Administra-
ção Direta, da  Secretaria de
Obras e Transportes .  Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001649 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, André Luis S. San-
tos , RG Nº. 41.665.285-2, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-

rência 30-A, do Serviço de  Car-
pintaria e Alvenaria, da Seção de
Serviços Operacionais, da Divi-
são de Obras Habitacionais, do
Depto Operacional, da  Secreta-
ria de habitação .  Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos
a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001650 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Luiz Antonio da Sil-
va, RG Nº. 18.275.767-5, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Divisão , referência 42-
A, da Divisão de Manutenção e
Serviços, do Depto Operacional,
da  Secretaria de Habitação .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001651 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Maria José Costa F.
Machado , RG Nº. 7472145, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção da Guarda de Pró-
prios Z.N., da Divisão da Guarda
Própr. Munic. Z.N., do Depto da
Guarda Municipal, da  Secreta-
ria de Serviços Municipais . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001652 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Anely da Silva , RG Nº.
17.660.466-2, para exercer o car-
go em comissão de Encarrega-
do de Serviço , referência 30-A,
do Serviço  Diurno, da Seção da
Guarda de Próprios Z.N., da Di-
visão da Guarda Própr. Munic.
Z.N., do Depto da Guarda Muni-
cipal, da  Secretaria de Servi-
ços Municipais . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos
a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001653 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Viviane Aparecida
Dornelas , RG Nº. 28486644,

para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção da Guarda de
Próprios Z.S., da Divisão da Guar-
da Própr. Munic. Z.S., do Depto
da Guarda Municipal, da Secre-
taria de Serviços Municipais .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001654 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Marinete Macedo da
Silva Soara , RG Nº. 15591641,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção Gin.Esp. Se-
bastião Rafael da Silva, da Divi-
são Adm. de Próprios Esporti-
vos, do Depto de Esportes, da
Secretaria de Esportes e Recre-
ação . Esta Portaria entra em vi-
gor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001655 - N o -
mear , nos termos do artigo 20,
II, da Lei Municipal Nº. 836, de 17
de abril de 1969 e suas posteri-
ores alterações, Hercília Ribei-
ro dos Reis da Silva , RG Nº.
9.580.622-2, para exercer o car-
go em comissão de Encarrega-
do de Serviço , referência 30-A,
do Serviço  Diurno, da Seção de
Contratação Z.N., da Divisão de
Atendimento e Programação, do
Depto de Administração de Fu-
nerária, da  Secretaria de Servi-
ços Municipais . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos
a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001656 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Zoltan Fodor Neto , RG Nº.
7.315.421-9, para exercer o car-
go em comissão de Aux. Adm.
Regional , referência 38-A, do
Depto de Administrações Regio-
nais, da  Secretaria de Obras e
Transportes . Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001657 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Rafael Palumbo
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Porciúncula , RG Nº. 17.973.085-
X, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Divisão , re-
ferência 42-A, da Divisão de  As-
sistência Habitacional, do Depto
de Assistência Habitacional, da
Secretaria de Habitação .  Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001658 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Adalberto Salinas ,
RG Nº. 11458078, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Controle Ambiental Sul,
da Divisão de Controle e Fiscali-
zação, do Depto do Meio Ambi-
ente, da  Secretaria de Meio
Ambiente . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001659 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Elizabeth Alves de
Oliveira , RG Nº. 34.068.808-7,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção de Integra-
ção, da Divisão de Seleção e
Desenvolvimento, do Depto de
Administração de Recursos Hu-
manos, da  Secretaria dos Ne-
gócios da Administração . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagin-do seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001660 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Jerry Arnaldo de Oli-
veira , RG Nº. 18568544, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Treinamento, da
Divisão de Seleção e Desenvol-
vimento, do Depto de Adminis-
tração de Recursos Humanos,
da  Secretaria dos Negócios da
Administração . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos
a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001661 - N o -
mear , nos termos do artigo 20,
II, da Lei Municipal Nº. 836, de 17

de abril de 1969 e suas posteri-
ores alterações, Almir do Nasci-
mento , RG Nº. 11090501, para
exercer o cargo em comissão de
Assessor , referência 46-A, do
Gabinete do Prefeito . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, retroagindo seus
efeitos a 10 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001662 - N o -
mear , nos termos do artigo 20,
II, da Lei Municipal Nº. 836, de 17
de abril de 1969 e suas posteri-
ores alterações, Walkiria Olivei-
ra Maciel , RG Nº. 18.505.971-5,
para exercer o cargo em comis-
são de Assistente do Prefeito ,
referência 38-A, do  Gabinete do
Prefeito . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001663 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Carla Audenize de
Souza , RG Nº. 26.839.518-4,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Unidade de
Saúde , referência 38-A, do PSA
Luciano Rodrigues Costa-
Jd.Roberto, da Seção de Progr.
e Contr. de Unidade de Saúde,
da Divisão Região Sul, do Depto
de Atendimento Primário, da
Secretaria de Saúde . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001664 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Marlene Alves do
Nascimento Germano , RG Nº.
17.125.596-3, para exercer o car-
go em comissão de Chefe de
Unidade de Saúde , referência
38-A, do PSA Francisca Lima de
Lira-Portal D’Oeste, da Seção de
Progr. e Contr. de Unidade de
Saúde, da Divisão Região Nor-
te, do Depto de Atendimento Pri-
mário, da  Secretaria de Saúde .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001667 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Alethéia P. E. Silves-
tre , RG Nº. 33.564.696-7, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Unidade de Saúde , re-
ferência 38-A, do PSA José

Hilário Santos-Piratininga, da
Seção de Progr. e Contr. de Uni-
dade de Saúde, da Divisão Re-
gião Norte, do Depto de Atendi-
mento Primário, da  Secretaria
de Saúde . Esta Portaria entrará
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001669 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, José Arcanjo da
Silveira da Costa , RG Nº.
13.972.087, para exercer o car-
go em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Apoio Operacional, da
Divisão de Geo-Processamento,
do Depto de Cadastro e Geo-
Processamento, da Secretaria
de Planejamento e Gestão . Esta
Portaria entrará em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001670 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Mizael Severino da
Silva , RG Nº. 37.185.945-1, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Apoio Técnico
Administrativo, da Divisão de Ilu-
minação Pública, do Depto de
Engenharia Elétrica, da Secre-
taria de Obras e Transportes .
Esta Portaria entrará em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 16 de janeiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001671 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Sonia Maria Bulhões
Miranda , RG Nº. 6.352.504, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Unidade de Saúde , re-
ferência 38-A, do Depto de Aten-
dimento Primário, do Depto de
Atendimento Primário, da  Secre-
taria de Saúde . Esta Portaria
entrará em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001672 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Persival Santi , RG
Nº. 10.831.074-7, para exercer o

cargo em comissão de Diretor
de Departamento , referência 46-
A, do Depto de Manut. e Instala-
ções Gerais, da Secretaria de
Obras e Transportes . Esta Por-
taria entrará em vigor na data da
publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001675 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Jusileide Farias de
Souza , RG Nº. 15.325.879-2,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção de Poluente
e Resíduo do Meio, da Divisão
de Fiscaliz. e Saneam.Ambiental,
do Depto de Saúde Pública, da
Secretaria de Saúde . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001676 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Flávio Alves do Nasci-
mento , RG Nº. 21.131.097-9, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço de  Cot. Pre-
ços Qualidade Produtos, da Se-
ção de Camp. e  Abastecimento
Popular, da Divisão de  Abasteci-
mento e Programas, do Depto de
Abastecimento, da Secretaria de
Indústria Comércio e Abasteci-
mento . Esta Portaria entra em vi-
gor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001677 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Maria do Bonsuces-
so  A. Teixeira , RG Nº. 24.
259.436-0, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Uni-
dade de Saúde , referência 38-A,
da  Secretaria de Saúde . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001678 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Roseliana dos San-
tos Damaceno , RG Nº. 21.899.
803, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Unidade
de Saúde , referência 38-A, da
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Secretaria de Saúde . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001679 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Dejanira Freitas Ri-
beiro , RG Nº. 7.882.200, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Unidade de Saúde , re-
ferência 38-A, do PSA José Fran-
cisco de Rezende-Vl.Yolanda, da
Seção de Progr. e Contr. de Uni-
dade de Saúde, da Divisão Re-
gião Sul, do Depto de Atendi-
mento Primário, da  Secretaria
de Saúde . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001680 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Sebastião de Lima
Braule , RG Nº. 9.428.330, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serviço Noturno,
da Seção Centro de Integração
da Criança, da Divisão Assist.a
Criança e ao Adolescente, do
Depto de  Atendimento  a Crian-
ça/Adolescente, da Secretaria
de Assistencia e Promoção So-
cial . Esta Portaria entra em vigor
na data da publicação, retroagin-
do seus efeitos a 11 de fevereiro
de 2005, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001681 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Jorge Donizete
Stutz , RG Nº. 23.271.930-0, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado Serviço , referência
30-A, do  Gabinete do Prefeito .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001682 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Edmilson Pereira
Novais , RG Nº. 14.292.074, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado Serviço , referência
30-A, do  Gabinete do Prefeito .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo

seus efeitos a 11 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001683 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, José Machado de Araú-
jo , RG Nº. 24.151.642-0, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-A,
da Seção de Horto Viveiro Sul, da
Divisão de Áreas Verdes Sul, do
Depto do Meio Ambiente, da  Se-
cretaria de Meio Ambiente . Esta
Portaria entra em vigor na data da
publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001684 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Helena Ueno da Sil-
va Santos , RG Nº. 6.500.134-5,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Unidade de
Saúde , referência 38-A, do PSA
Darcy Alves Evang.Robalinho-
Vl.S.José, da Seção de Progr. e
Contr. de Unidade de Saúde, da
Divisão Região Norte, do Depto
de Atendimento Primário, da
Secretaria de Saúde . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001691 Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Céza Ribeiro de Lima , RG
Nº. 15.588.432, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Divisão , referência 42-A, da Divi-
são de Mercados  e Entrepostos,
da Divisão de Mercados  e
Entrepostos, do Depto de Abas-
tecimento, da  Secretaria de In-
dústria Comércio e Abasteci-
mento . Esta Portaria entra em vi-
gor na data da publicação, retro-
agindo seus efeitos a 28 de ja-
neiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001693 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Silvana Aparecida
Costa , RG Nº. 16.136.688, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado Serviço , referência
30-A, do  Gabinete do Prefeito .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de fevereiro de

2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001695 -  Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Sandro Ricado Pereira
dos Santos , RG Nº. 24.336.906-
2, para exercer o cargo em co-
missão de Encarregado de Ser-
viço , referência 30-A, do Serviço
em Edificações, da Seção de Al-
venaria, da Divisão de Manut. de
Próprios Municipais, do Depto de
Manut. e Instalações Gerais, da
Secretaria de Obras e Transpor-
tes . Esta Portaria entra em vigor
na data da publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 11 de feve-
reiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001696 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Dulcelene de Oliveira
Toledo , RG Nº. 23.133.332-8, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-A,
da Seção de Análise, da  Secre-
taria dos Negócios da Adminis-
tração . Esta Portaria entra em vi-
gor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 14 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001697 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Helena Miranda
Braga , RG Nº. 15.774.962-9, para
exercer o cargo em comissão de
Diretor de Escola , referência 45-
A, EMEE Dr. Edmundo Campa-
nha Burjato-Cipava, da Divisão
de Educação Especial, do Depto
de Educação, da  Secretaria de
Educação . Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001698 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Joana de Fátima
Santos Silva , RG Nº. 11.740.718,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção de Supervi-
são de Produção, da Divisão de
Produção, do Depto de Merenda
Escolar, da  Secretaria de Edu-
cação . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001699 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Mary Ivone Galhardi ,
RG Nº. 20.195.174, para exercer
o cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência
30-A, do Serviço Apoio e Manu-
tenção, da Seção Cedipo, da Di-
visão de Educação Especial, do
Depto de Educação, da  Secre-
taria de Educação . Esta Porta-
ria entra em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 24 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001700 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Maeli Pedroso
Domingues Teixeira , RG Nº.
11.336.194-4, para exercer o car-
go em comissão de Coord. Edu-
cacional , referência 44-A, Dr.
José Manoel Ayres-Jd.Veloso, da
Divisão de Educação Infantil, do
Depto de Educação, da  Secre-
taria de Educação . Esta Porta-
ria entra em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 14 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001701 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Risomar Fasanaro , RG
Nº. 3.592.352, para exercer o car-
go em comissão de Assessor ,
referência 46-A, do  Gabinete do
Prefeito . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 03 de
janeiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001702 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Edson Alves Carvalho , RG
Nº. 14.160.222-3, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Seção
Centro Cultural, da Divisão de Di-
fusão Cultural, do Depto de Difu-
são Cultural, da  Secretaria de
Cultura . Esta Portaria entra em vi-
gor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001703 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Antônio Donizeti
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Martins , RG Nº. 9.239.510, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção Pça Esp.Armando
Sá Ressurreição, da Divisão
Adm. de Próprios Esportivos, do
Depto de Esportes, da  Secreta-
ria de Esportes e Recreação .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001704 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Nelson Alves , RG Nº.
15.588.645, para exercer o car-
go em comissão de Motorista
de Gabinete , referência 26-A, da
Secretaria de Cultura . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001705 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Carlos Aparecido do
Comargo , RG Nº. 12.131.542, para
exercer o cargo em comissão de
Diretor de Departamento , referên-
cia 46-A, do Depto de Difusão
Cultural, da  Secretaria de Cultu-
ra. Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001706 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Simoni Carvalho da
Silva , RG Nº. 43.258.392-0, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Apoio Operacio-
nal, da Divisão de Eventos, do
Depto de Difusão Cultural, da
Secretaria de Cultura . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001707 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Josiane Silva Mar-
ques Ribeiro , RG Nº. 22.565.885-
9, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Unidade de
Saúde , referência 38-A, da  Se-
cretaria de Saúde . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001708 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Eliana Ap. de Olivei-

ra Martins , RG Nº. 10.256.793-
1, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Unidade de
Saúde , referência 38-A, da  Se-
cretaria de Saúde . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001709 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, André Luiz Rodri-
gues  Pereira da Silva , RG Nº.
32.704.382-9, para exercer o car-
go em comissão de Assist. de
Imprensa , referência 38-A, da
Secretaria de Comunicação
Social . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001710 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Camila Pereira Matias da
Silva , RG Nº. 33.191.631-9, para
exercer o cargo em comissão de
Assist. de Imprensa , referência
38-A,  da  Secretaria de Comuni-
cação Social . Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001711 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Rosimeire José , RG
Nº. 6.825.418, para exercer o car-
go em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Expediente, do Depto de
Administração de Pessoal, da
Secretaria dos Negócios da
Administração . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001712 -Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Lígia Ventura da Sil-
va, RG Nº. 34.760.297-6, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Expediente, do
Depto de Processamento de
Dados, da  Secretaria dos Ne-
gócios da Administração . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001713 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores

alterações, Maria Helena Lopes
da Silva , RG Nº. 27.577.859-9,
para exercer o cargo em comis-
são de Encarregado de Servi-
ço , referência 30-A, do Serviço de
Apoio Operacional, da Seção Pça
Esp.Armando Sá Ressurreição,
da Divisão Adm. de Próprios Es-
portivos, do Depto de Esportes,
da   Secretaria de Esportes e
Recreação . Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001714 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Edna Terra Vargas ,
RG Nº. 7.992.159-0, para exer-
cer o cargo em comissão de En-
carregado de Servico , referên-
cia 30-A, Serviço de Atendimen-
to, da Seção de Expediente, da
Secretaria de Governo . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001715 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Vivaldo Alves
Siqueira , RG Nº. 9.563.423, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Expediente, do
Depto de Difusão Cultural, da
Secretaria de Cultura . Esta Por-
taria entra em vigor na data da
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001716 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Ailson Rolim de Sou-
za, RG Nº. 13.091.676-6, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Expediente, do
Depto do Meio Ambiente, da
Secretaria de Meio Ambiente .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001717 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Jonas Bispo dos
Santos , RG Nº. 11.090.398-5,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção de Diagnósti-
co e Triagem, da Divisão de Aten-
dimento e Cadastro, do Depto de
Assistência Habitacional, da
Secretaria de Habitação . Esta
Portaria entra em vigor na data

da publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001718 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Adriano Paiolo , RG
Nº. 29.643.069-9, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Programação, da Divisão
de Eventos, do Depto de Difusão
Cultural, da  Secretaria de Cul-
tura . Esta Portaria entra em vi-
gor na data da publicação, retro-
agindo seus efeitos a 11 de fe-
vereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001719 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Dionilton Santos Oli-
veira , RG Nº. 14.766.223-0, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado Serviço , referência
30-A, do Gabinete do Prefeito .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001720 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Anísio de Souza , RG
Nº. 21.955.579-5, para exercer o
cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência
30-A, do Serv. De Baixas C/C
Contribuinte, da Seção Acompa-
nhamento da Receita, da Divisao
de Recebimentos, do Depto do
Tesouro, da  Secretaria dos Ne-
gócios da Fazenda . Esta Porta-
ria entra em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001721 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Edvaldo Pedro da
Silva , RG Nº. 16.758.708-0, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serv. Expedição
de Certidões, da Seção da Divi-
da Ativa, da Divisao de Cobran-
ça, do Depto do Tesouro, da  Se-
cretaria dos Negócios da Fazen-
da. Esta Portaria entra em vigor
na data da publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 11 de feve-
reiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.
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PORTARIA Nº. 001722 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Ananias Gomes da
Silva , RG Nº. 4.111.016, para exer-
cer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Apoio Técnico,
da Divisão de Projetos Habita-
cionais, do Depto Técnico, da
Secretaria de Habitação . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001723 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Gilmar Duarte Maia ,
RG Nº. 22.879.506-0, para exer-
cer o cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço  Noturno, da
Seção de Apoio, da Divisão de
Apoio à  Segurança, do Depto da
Guarda Municipal, da  Secreta-
ria de Serviços Municipais . Esta
Portaria entra em vigor na data
da publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001724 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Leontina Conceição
Barbeiro Penha , RG Nº. 18.884.
158-X, para exercer o cargo em
comissão de Encarregado de
Serviço , referência 30-A, do Ser-
viço Centro Cultural, da Seção
Centro Cultural, da Divisão de
Difusão Cultural, do Depto de
Difusão Cultural, da  Secretaria
de Cultura . Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001725 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, José Vanderley F. de Sou-
za, RG Nº. 13.901.085, para exer-
cer o cargo em comissão de Che-
fe de Seção , referência 38-A, da
Seção de Cadastro de Indústrias,
da Divisão de  Análise e  Desenv.
Industria, do Depto p/Assuntos de
Indústria, da  Secretaria de Indús-
tria Comércio e Abastecimento .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001726 - Nome-
ar , nos termos do artigo 20, II,
da Lei Municipal Nº. 836, de 17
de abril de 1969 e suas poste-
r iores alterações, Joubert
Carriel Mart inel l i ,  RG Nº.
28.624.773-2, para exercer o
cargo em comissão de Chefe
de Seção , referência 38-A, da
Seção de Expediente, do Depto
de Relações  Cooper. Interna-
cional, da  Secretaria de Indús-
tria Comércio e Abastecimen-
to . Esta Portaria entra em vigor
na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11
de fevereiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001727 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Paulo Sérgio
Marcelino , RG Nº. 21.955.091-8,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção Escola de Ar-
tes Cesar Antonio Salvi, da Divi-
são Didático Cultural, do Depto
Didático Cultural, da  Secretaria
de Cultura . Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001728 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Inacio Pereira Gurgel , RG
Nº. 4.204.551, para exercer o car-
go em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Seção
de Oficinas Culturais, da Divisão
Didático Cultural, do Depto Didá-
tico Cultural, da  Secretaria de
Cultura . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001729 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Javan Mendes da
Silva , RG Nº. 6.769.349, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Expediente, do
Depto de Divulgação, da  Secre-
taria de Comunicação Social .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001730 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de

abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Raphael Rezande
Silveira , RG Nº. 34.393.437-1,
para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Seção , referên-
cia 38-A, da Seção de Apoio e
Informação, da Divisão de Vídeo/
Rádio, do Depto de Divulgação,
da  Secretaria de Comunicação
Social . Esta Portaria entra em
vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001731 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Marcela Auada Siqueira ,
RG Nº. 25.765.008-8, para exer-
cer o cargo em comissão de
Assist. de Imprensa , referência
38-A, da  Secretaria de Comuni-
cação Social . Esta Portaria entra
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001732 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores alte-
rações, Flávio Augusto de Morais
Gomes , RG Nº. 29.778.837-1,
para exercer o cargo em comis-
são de Encarregado de Serviço ,
referência 30-A, do Serv. de Re-
forma e Assist.Tecnica Emergên-
cia, da Seção de Obras de Emer-
gência, da Divisão de Obras
Habitacionais, do Depto Opera-
cional, da  Secretaria de Habita-
ção . Esta Portaria entra em vigor
na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001733 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores
alterações, Miranalva Santos de
Oliveira , RG Nº. 5.697.994, para
exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serviço  Diurno,
da Seção da Guarda Escolar
Z.N., da Divisão da Guarda Es-
colar, do Depto da Guarda Muni-
cipal, da  Secretaria de Servi-
ços Municipais . Esta Portaria
entra em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos
a 11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001734 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº. 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores

alterações, Marta Regina
Devechi , RG Nº. 16.598.068, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção , referência 38-
A, da Seção de Relações Públi-
cas, da Divisão de Cerimonial e
Relações Públicas, do Depto de
Relações Públicas, da  Secre-
taria de Comunicação Social .
Esta Portaria entra em vigor na
data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001735 - Nomear ,
nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril de
1969 e suas posteriores altera-
ções, Paulo Jair Siqueira Leite , RG
Nº. 23.925.794-7, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Seção
de Apoio, da Divisão de Apoio à
Segurança, do Depto da Guarda
Municipal, da  Secretaria de Servi-
ços Municipais . Esta Portaria en-
tra em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001565 - Exone-
rar , Antonio Carlos Prado, do
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Expediente, do Depto de
Administração de Funerária, da
Secretaria de Serviços Munici-
pais . Esta Portaria retroage a 01
de fevereiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001566 - Exone-
rar , Rubens de Paula Fernan-
des, do cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Servico  Diurno,
da Seção de Contratação Z.N.,
da Divisão de Atendimento e Pro-
gramação, do Depto de Adminis-
tração de Funerária, da Secre-
taria de Serviços Municipais .
Esta Portaria retroage a 01 de fe-
vereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001567 - Exone-
rar , Jaime Parcela Nunes, do
cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência
30-A, do Serviço  Noturno, da Se-
ção de Transp. Funerário Z.N., da
Divisão de Atendimento e Progra-
mação, do Depto de Administra-
ção de Funerária, da Secretaria
de Serviços Municipais . Esta
Portaria retroage a 01 de feverei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001568 - Exone-
rar , Rita Aparecida dos Santos,
do cargo em comissão de En-
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carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço Diurno, da
Seção de Contratação Z.S, da Di-
visão de Atendimento e Progra-
mação, do Depto de Administra-
ção de Funerária, da Secretaria
de Serviços Municipais . Esta
Portaria retroage a 01 de feverei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001569 - Exone-
rar , Flávio Guimarães da Silva,
do cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço Noturno, da
Seção de Contratação Z.S, da
Divisão de Atendimento e Progra-
mação, do Depto de Administra-
ção de Funerária, da Secretaria
de Serviços Municipais . Esta
Portaria retroage a 01 de feverei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001570 - Exonerar ,
Walter Paula de Moraes, do cargo
em comissão de Encarregado de
Serviço , referência 30-A, do Servi-
ço Noturno, da Seção de Progra-
mação Z.S., da Divisão de Atendi-
mento e Programação, do Depto
de Administração de Funerária, da
Secretaria de Serviços Munici-
pais . Esta Portaria retroage a 01
de fevereiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001571 - Exone-
rar , Leonildo Gomes da Silva, do
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Transp. Funerário Z.S., da
Divisão de Atendimento e Progra-
mação, do Depto de Administra-
ção de Funerária, da Secretaria
de Serviços Municipais .  Esta
Portaria retroage a 01 de feverei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001572 - Exone-
rar , Glauber Strela Zamperlini,
do cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço Diurno, da
Seção de Transp. Funerário Z.S.,
da Divisão de Atendimento e Pro-
gramação, do Depto de Adminis-
tração de Funerária, da Secre-
taria de Serviços Municipais .
Esta Portaria retroage a 01 de fe-
vereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001573 - Exone-
rar , Marco Antonio Ramos
Ferreira, do cargo em comissão
de Encarregado de Serviço , re-
ferência 30-A, Serv.Cemitério Jd.
Sto Antonio, da Seção de Cemi-
térios, Divisao  de Adm. de Cemit.
e Velórios, do Depto de Adminis-
tração de Funerária, da Secre-

taria de Serviços Municipais .
Esta Portaria retroage a 01 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001574 - Exone-
rar , Maria Neusa L. dos Santos,
do cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serv.Cemitério Pq.
Dos Girassóis, da Seção de Ce-
mitérios, da Divisão  de Adm. de
Cemit. e Velórios, do Depto de
Administração de Funerária, da
Secretaria de Serviços Munici-
pais . Esta Portaria retroage a 01
de fevereiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001575 - Exone-
rar , Nelson Roque da Silva Fi-
lho, do cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serviço Noturno,
da Seção de Velórios Z.N, da
Divisao  de Adm. de Cemit. e Ve-
lórios, do Depto de Administra-
ção de Funerária, da Secretaria
de Serviços Municipais .  Esta
Portaria retroage a 01 de feverei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001576 - Exone-
rar , Rinaldo Henrique Jose, do
cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência
30-A, do Serviço Noturno, da Se-
ção de Velórios Z.S, da Divisao
de Adm. de Cemit. e Velórios, do
Depto de Administração de Fu-
nerária, da Secretaria de Servi-
ços Municipais . Esta Portaria
retroage a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001577 - Exone-
rar , Eunice Maria Oliveira dos
Santos, do cargo em comissão
de Encarregado de Serviço , re-
ferência 30-A, do Serviço de Guin-
cho, da Seção de Suporte, da
Divisão de Engenharia de Tráfe-
go, do Depto Municipal de Trân-
sito, da Secretaria de Serviços
Municipais . Esta Portaria
retroage a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001578 - Exone-
rar , José Guilhermino Sobrinho,
do cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço de Oficina,
da Seção de Operações, da Di-
visão de Engenharia de Tráfego,
do Depto Municipal de Trânsito,
da Secretaria de Serviços Mu-
nicipais . Esta Portaria retroage
a 01 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001579 - Exone-
rar , Antonio Fernando dos San-
tos, do cargo em comissão de
Encarregado de Serviço , refe-
rência 30-A, do Serviço Sinaliza-
ção Semafórica, da Seção de
Operações, da Divisão de Enge-
nharia de Tráfego, do Depto Mu-
nicipal de Trânsito, da Secreta-
ria de Serviços Municipais . Esta
Portaria retroage a 01 de feverei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001580 - Exone-
rar , Jaime Bispo de Oliveira, do
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção Fiscal.Cad. Taxi/Escola/Alu-
guel, da Divisão Fiscaliz. e Cad.
Permissionários, do Depto Mu-
nicipal de Trânsito, da Secreta-
ria de Serviços Municipais . Esta
Portaria retroage a 01 de feverei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001581 - Exone-
rar , Antonio Dias da Silva, do car-
go em comissão de Chefe de
Divisão , referência 42-A, da Divi-
são Zona Azul, do Depto Munici-
pal de Trânsito, da Secretaria de
Serviços Municipais . Esta Por-
taria retroage a 01 de fevereiro
de 2005, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001582 - Exonerar ,
Hamiraldo do Amaral Camargo,
do cargo em comissão de Encar-
regado de Serviço , referência 30-
A, do Serviço  Noturno, da Seção
da Guarda de Trânsito, da Divisão
da Guarda de Trânsito, do Depto
da Guarda Municipal, da Secreta-
ria de Serviços Municipais . Esta
Portaria retroage a 04 de janeiro
de 2005, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA Nº. 001593 - Exone-
rar , Heraclito Pereira  Lima, do
cargo em comissão de Chefe de
Divisão , referência 42-A, da Divi-
são Próprios e Logradouros Pú-
blicos, da Secretaria de Obras
e Transportes . Esta Portaria en-
trará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001594 - Exone-
rar , Claudia de Jesus Alves, do
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Custos e Cálculos, da
Divisão de Contabilidade, do
Depto de Contabilidade e Orça-
mento, da Secretaria dos Negó-
cios da Fazenda . Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 001595 - Exonerar ,
Izabel Cristina Alves, do cargo em
comissão de Chefe de Seção , re-
ferência 38-A, da Seção de Conta-
bilidade, da Divisão de Contabili-
dade, do Depto de Contabilida-
de e Orçamento, da Secretaria
dos Negócios da Fazenda . Esta
Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001596 - Exone-
rar , Bernardete Aparecida Fer-
nandes Lopes, do cargo em co-
missão de Chefe de Seção , re-
ferência 38-A, da Seção de
Lançamento de Publicidade, da
Divisão de Taxas, do Depto da
Receita, da Secretaria dos Ne-
gócios da Fazenda . Esta Porta-
ria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001597 - Exone-
rar , Patricia Bulbovas de
Andrade, do cargo em comissão
de Chefe de Seção , referência
38-A, da Seção de Cadastro Fis-
cal Imobiliário, Divisao de Tribu-
tos Imobiliários, do Depto da
Receita, da Secretaria dos Ne-
gócios da Fazenda . Esta Porta-
ria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001598 - Exone-
rar , Marlene Aparecida Vieira de
Souza, do cargo em comissão
de Diretor de Escola , referência
45-A, E.M.E.I.E.F.Elio Aparecido
da Silva - Divisão de Educação
Infantil, do Depto de Educação,
da Secretaria de Educação .Esta
Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 03 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001599 - Exone-
rar , Maria Conceição Toledo
Piteri, do cargo em comissão de
Diretor de Escola , referência 45-
A, E.M.E.I.E.F.Profª Etiene Sales
Campelo - Divisão de Educação
Infantil, do Depto de Educação,
da Secretaria de Educação .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de feve-
reiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001600 - Exone-
rar , Carolina Candida Cardia, do
cargo em comissão de Diretor
de Escola , referência 45-A,
E.M.E.I.E.F.Messias Gonçalves
da Silva - Divisão de Educação
Infantil, do Depto de Educação,
da Secretaria de Educação .
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Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 03 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001601 - Exone-
rar , Georgina dos Santos Badin,
do cargo em comissão de Dire-
tor de Escola , referência 45-A,
Marina Saddi Haidar- Jd.Aliança,
da Divisão de Educação Infantil,
do Depto de Educação, da Se-
cretaria de Educação . Esta Por-
taria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 03 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001602 - Exone-
rar , Celso Brilhante Tallarico, do
cargo em comissão de Diretor
de Departamento , referência 46-
A, do Depto de Manut. e Instala-
ções Gerais, da Secretaria de
Obras e Transportes . Esta Por-
taria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001603 - Exone-
rar , José Pedro Azevedo, do car-
go em comissão de Chefe de
Divisão , referência 42-A, da Divi-
são de Execução de Obras Viári-
as, do Depto de Obras por Admi-
nistração Direta, da Secretaria
de Obras e Transportes . Esta
Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de fevereiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001619 - Exone-
rar , Sergio Luiz Neves, do cargo
em comissão de Chefe de Divi-
são , referência 42-A, da Divisao
de Contabilidade, do Depto de
Contabilidade e Orçamento, da
Secretaria dos Negócios da Fa-
zenda . Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001620 - Exone-
rar , Francinete Felipe Julião, do
cargo em comissão de Chefe de
Unidade de Saúde , referência
38-A, do PSA Francisco Dias da
Silva-Quitauna, da Seção de
Progr. e Contr. de Unidade de
Saúde, da Divisão Região Sul,
do Depto de Atendimento Primá-
rio, da Secretaria de Saúde .  Esta
Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001621 - Exone-

rar , Maria Tereza da Fonseca, do
cargo em comissão de Chefe de
Unidade de Saúde , referência 38-
A, da Casa Mulher Dinalva Souza
Barcelos-Centro, da Seção de
Progr. e Contr. de Unidade de
Saúde, da Divisão Região Sul, do
Depto de Atendimento Primário,
da Secretaria de Saúde .  Esta
Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001622 - Exone-
rar , Edely Cecilia Bernal Mala-
vazzi, do cargo em comissão de
Chefe de Unidade de Saúde , re-
ferência 38-A, do PSA Santa
Gema-Pres.Altino, da Seção de
Progr. e Contr. de Unidade de
Saúde, da Divisão Região Nor-
te, do Depto de Atendimento Pri-
mário, da Secretaria de Saúde .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001666 - Exone-
rar , a pedido, Rogério Tadeu
Lopes Brito, do cargo em comis-
são de Chefe de Unidade de
Saúde , referência 38-A, do PSA
José Hilário Santos-Piratininga,
da Seção de Progr. e Contr. de
Unidade de Saúde, da Divisão
Região Norte, do Depto de Aten-
dimento Primário, da Secretaria
de Saúde . Esta Portaria entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a
11 de fevereiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001668 -Exone-
rar , José Arcanjo da Silveira da
Costa, do cargo em comissão de
Encarregado Serviço , referência
30-A, do Gabinete do Prefeito .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001673 - Exone-
rar , a pedido, Ana Lucia de Ma-
tos da Silva, do cargo em comis-
são de Coord.Educacional , refe-
rência 44-A, Profº João Larizzatti-
Km  18, da Divisão de Educação
Infantil, do Depto de Educação,
da Secretaria de Educação .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 01 de fe-
vereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 001674 - Exone-
rar , a pedido, Maria Aparecida
Manoel Fco. Tegedo, do cargo
em comissão de Chefe de Divi-

são , referência 42-A, da Divisão
de Serv. Médicos Hospitalares,
do Depto de Serviços Clínicos,
da Secretaria de Saúde . Esta
Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 25 de janeiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 1685 - Exonerar ,
a pedido, Geraldo Puccini Junior,
do cargo de provimento Efetivo
de Médico Clínico Geral, da Se-
cretaria de Saúde.  Esta Portaria
entrará em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 28 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 1686 - Exonerar ,
a pedido, Davy Moraes Vieira, do
cargo de provimento Efetivo de
Médico Clínico Geral, da Secre-
taria de Saúde.  Esta Portaria
entrará em vigor na data da pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 26 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 1687 - Exonerar , a
pedido, Margarida Almeida Lira,
do cargo de provimento Efetivo de
Agente de Saúde, da Secretaria
de Saúde.  Esta Portaria entrará
em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos a 21 de
janeiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 1688 - Exonerar ,
a pedido, Angélica Floriano do
Vale, do cargo de provimento Efe-
tivo de Oficial de Escola, da Se-
cretaria de Educação.  Esta Por-
taria entrará em vigor na data da
publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 001689 - Exone-
rar , Vania de Souza Paulino, do
cargo em comissão de Chefe de
Seção , referência 38-A, da Se-
ção de Atendimento Externo, da
Divisão de Serviços e Apoio, do
Depto de Serviços Administrati-
vos, da Secretaria de Saúde .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 11 de feve-
reiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001690 - Exone-
rar , Carlos Tadeu Gomes, do
cargo em comissão de Chefe de
Divisão , referência 42-A, da Divi-
são de Mercados  e Entrepostos,
do Depto de Abastecimento, da
Secretaria de Indústria Comér-

cio e Abastecimento . Esta Por-
taria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 28 de janeiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 001692 - Exone-
rar , Silvana Aparecida Costa, do
cargo em comissão de Chefe de
Creche , referência 38-A, Angeli-
na Meneguelo Bortolosso-
Jd.Marieta, da Seção de Creches
I, da Divisão de Desenvolvimen-
to Infantil, do Depto de Educação,
da Secretaria de Educação .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 11 de feve-
reiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 001694 - Exone-
rar , Antonio Pedro dos Santos,
do cargo em comissão de En-
carregado de Serviço , referên-
cia 30-A, do Serviço em Edifica-
ções, da Seção de Alvenaria, da
Divisão de Manut. de Próprios
Municipais, do Depto de Manut.
e Instalações Gerais, da Secre-
taria de Obras e Transportes .
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de
fevereiro de 2005, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 1586 - Comissio-
nar junto ao Poder Judiciário do
Estado de São Paulo – Fórum
de Osasco , os funcionários efe-
tivos, lotados na Secretaria dos
Negócios da Administração,
sem prejuízo de vencimentos e
dos demais direitos e vantagens
de seu cargo, até 31 de dezem-
bro de 2005, conforme segue:

Nome:  Dolberto Louis Dayob
Cargo: Coordenador Técnico

Nome:  Geraldo Lira Irineu
Cargo: Guarda Civil Municipal

Nome: Edivaldo Amaro da Silva
Cargo: Assistente Administrativo

Nome:  Joilson Pereira dos San-
tos
Cargo: Pedreiro

Nome:  Lusimar de Fatima Rosa
Cargo: Atendente

Nome:  Regina Senno Ribas
Cargo: Psicólogo

Nome:  Sebastião de Oliveira Silva
Cargo: Auxiliar de Topografia

Nome:  Beatriz Moreira de Faria
G. Tedeschi
Cargo: Médico Psiquiatra
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Nome:  Antonio Damião Sena
Alves
Cargo: Leiturista Entregador

Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrá-
rio.

PORTARIA Nº. 1587 -
Comissionar junto a Prefeitura
Municipal de Iperó , o Sr. JORGE
ADRIANO ELEUTÉRIO , funcioná-
rio efetivo, Guarda Civil Munici-
pal, lotado na Secretaria dos
Negócios da Administração, com
prejuízo de vencimentos e sem
prejuízo dos demais direitos e
vantagens de seu cargo, até 31
de dezembro de 2005.  Esta Por-
taria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 03 de janeiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 1588 - Remover a
Sra. FLÁVIA MARIA DELGADO ,
RG Nº 20.195.305-5, Chefe de
Creche, Referência 38-A, lotada
na Secretaria da Educação, da
Creche BENEDITA DE OLIVEIRA ,
para a Creche ALZIRA SILVA
MEDEIROS. Esta Portaria entra-
rá em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos
a 03 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº. 1589 - Nomear o
Sr. MOACIR MANUEL PEREIRA,
RG. Nº 13.971.787-0, como LEI-
LOEIRO OFICIAL, nos leilões de
de veículos e máquinas conside-
radas inservíveis a esta Munici-
palidade. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 31 de
janeiro de 2005, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº. 1590 -
Comissionar junto a Câmara
Municipal de Osasco , a Sra.
CANDIDA MARIA MOROSOFF ,
funcionário efetivo, Auxiliar Admi-
nistrativo, lotado na Secretaria
dos Negócios da Administração,
com prejuízo de vencimentos e
sem prejuízo dos demais direi-
tos e vantagens de seu cargo,
até 31 de dezembro de 2005.
Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 07 de janei-
ro de 2005, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº. 1591 -
Comissionar junto a Câmara
Municipal de Osasco , o Sr.
CARLOS ALBERTO PEREIRA DA
SILVA , funcionário efetivo, Moto-

rista de Transportes Leves,
lotado na Secretaria dos Negó-
cios da Administração, com pre-
juízo de vencimentos e sem pre-
juízo dos demais direitos e van-
tagens de seu cargo, até 31 de
dezembro de 2005. Esta Porta-
ria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 03 de janeiro de
2005, revogadas as disposições
em contrário.

TORNAR NULA

PORTARIA Nº. 1618 –  Torna Nula
e sem nenhum efeito a portaria
Nº. 0840 de 14 de janeiro do ano
em curso. Esta portaria entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº. 1665 –  Torna Nula
e sem nenhum efeito a portaria
Nº. 1467 de 04 de fevereiro do
ano em curso. Esta portaria en-
trará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

RETIFICAÇÕES

Na portaria nº. 1292 de 31 de ja-
neiro do ano em curso, Leia  –
se : Designar os Srs. MOACIR
MANUEL PEREIRA , CARLA
MARIANO e ANTONIO DIAS BAR-
ROSO, para, sob a presidência
do primeiro, constituir Comissão
de Avaliação de Veículos e Má-
quinas Consideradas Inservíveis
para a Municipalidade, e não
como foi publicado.

Na portaria nº. 1516 de 04 de fe-
vereiro do ano em curso, Leia –
se : Comissionar junto ao 1º
Subgrupamento de Bombeiros ,
os funcionários efetivos, lotados
na Secretaria dos Negócios da
Administração, sem prejuízo de
vencimentos e dos demais direi-
tos e vantagens de seu cargo,
até 31 de dezembro de 2005,
conforme segue:

Nome:  Maria Moreira Menegolli
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Nome:  Balbino Martins Ribeiro
Cargo: Pedreiro

Nome: Marcos Antonio da Mota
Cargo: Auxiliar de Seviços Gerais

Nome:  Andréia Simone de Arau-
jo
Cargo: Assistente Administrativo

E não como foi publicado.

Na portaria nº. 1444 de 04 de fe-
vereiro do ano em curso, Leia –
se : Adriana Teixeira Mendonça
Alvarenga, e não como foi publi-
cado.

Na portaria nº. 1501 de 04 de fe-
vereiro do ano em curso, Leia –
se : Esta portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação,
com eficácia dos seus efeitos a
partir de 16 de fevereiro de 2005,
e não como foi publicado.

Na portaria nº. 1458 de 04 de fe-
vereiro do ano em curso, Leia –
se : Designar os Srs. JEANETTE
MASUTTI MASSA e ALBERTO
FULIO LUCHI, para comporem
comissão de sindicância institu-
ída através da portaria nº. 2.607,
de 20 dezembro de 2004, em ca-
ráter definitivo , e não como foi
publicado.

Na portaria nº. 1129 de 24 de ja-
neiro do ano em curso, Leia –
se: Esta portaria retroage a 14
de janeiro de 2005, e não como
foi publicado.

Na portaria nº. 1362 de 24 de ja-
neiro do ano em curso, Leia –
se: Esta portaria retroage a 31
de janeiro de 2005, e não como
foi publicado.

DCLC -
DEPARTAMENTO

CENTRAL DE
 LICITAÇÕES E

COMPRAS

ATOS DO
PRESIDENTE

CARTA CONVITE N.º 005/05.
Processo Administrativo

n.º 01.172/05.

Objeto: Aquisição de pneus.

Despacho:  Nos termos da legis-
lação vigente, a “Comissão Per-
manente de Licitações”, após
análise da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada e ve-
rificação da exeqüibilidade, re-
solve julgar a presente CARTA
CONVITE, pelo menor preço uni-
tário proposto, os itens cotados
pela empresa, a saber:

01 - Comercial de PNEUS ROMA
Ltda. -
- Classificado os itens: 01-02-04-
05 e 06.
- Julgado deserto o item 03.

Osasco, 04 de fevereiro de 2005.

CARTA CONVITE N.º 008/05.
Processo Administrativo

n.º 01.101/05

Objeto: Emulsão Asfáltica RR2-C

Despacho: Nos termos da legisla-
ção vigente, a “Comissão Perma-
nente de Licitações”, após análise
das PROPOSTAS COMERCIAIS
apresentadas e verificação da
exeqüibilidade, resolve CLASSIFI-
CAR o objeto da presente CARTA
CONVITE, pelo menor preço glo-
bal proposto , à empresa:

01 – CHALLENGER COMÉRCIO
CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005

CARTA CONVITE N.º 009/05.
Processo Administrativo

n.º 01.340/05.

Objeto : Aquisição de tintas e
solventes para demarcação viá-
ria acondicionada em balde de
18 litros...

Despacho:  Nos termos da legis-
lação vigente, a “Comissão Per-
manente de Licitações”, após
análise das PROPOSTAS
COMERCIAIS apresentadas e
verificação da exeqüibilidade,
resolve julgar a presente CARTA
CONVITE, pelo menor preço glo-
bal proposto , à empresa:

01 - PORTO SINALIZAÇÃO LTDA.
- Classificado os itens: 01-02-03 e 04.

Osasco, 04 de fevereiro de 2005.

CARTA CONVITE N.º 010/05.
Processo Administrativo n.º

01.100/05.

Objeto: Aquisição de pedras,
pedrisco, pó de pedra, bica cor-
rida, rachão, areia e cal.

Despacho:  Nos termos da legis-
lação vigente, a “Comissão Per-
manente de Licitações”, após
análise das PROPOSTAS
COMERCIAIS apresentadas e
verificação da exeqüibilidade,
resolve CLASSIFICAR  o objeto da
presente CARTA CONVITE , pelo
menor preço global proposto , à
empresa:

01 - CHALLENGER COMÉRCIO
CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA.
- Classificado os itens: 01 a 10.

Osasco, 04 de fevereiro de 2005.
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CARTA CONVITE N.º 011/05.
Processo Administrativo

 n.º 01.355/05

Objeto:  Aquisição de oxigênio e
acetileno.

Despacho: Nos termos da legisla-
ção vigente, a “Comissão Perma-
nente de Licitações”, após análise
das PROPOSTAS COMERCIAIS
apresentadas e verificação da
exeqüibilidade, resolve CLASSIFI-
CAR o objeto da presente CARTA
CONVITE, pelo menor preço glo-
bal proposto , à empresa:

01 - WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA. -
Classificado os itens: 01 e 02.

Osasco, 10 de fevereiro de 2005.

CARTA CONVITE N.º 012/05.
Processo Administrativo

n.º 01.353/05

Objeto: Aquisição de saco de lixo
preto reforçado de 100 litros.

Despacho: Nos termos da legis-
lação vigente, a “Comissão Per-
manente de Licitações”, após
análise das PROPOSTAS
COMERCIAIS apresentadas e
verificação da exeqüibilidade, re-
solve CLASSIFICAR o objeto da
presente CARTA CONVITE , pelo
menor preço global proposto , à
empresa:

01 - COLUMBIA COMERCIAL
PAULISTA LTDA.

Osasco, 04 de fevereiro de 2005.

VALTER PUCHARELLI
Diretor

Presidente

SEMA -
SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

De acordo com a Lei Municipal
nº 3.031, de 29 de junho de
1994,levamos ao conhecimento
público, as decisões referentes
aos seguintes processos:

Deferidos Indeferidos
16004/04 18647/04
19139/04 01200/05
00458/05 01238/05
00516/05
00954/05
01194/05
01349/05
01503/05

 Osasco, 09 de fevereiro de 2005

CARLOS MARX ALVES
Secretário Municipal

SS - SECRETARIA
DE SAÚDE

ATOS DO
SECRETÁRIO

O Senhor Secretário de Saúde,
considerando a Lei 3.400/98 do
Código Sanitário nº 12.342/78
torna público:

· Processo Deferido nº 15.556/
03
Interessado: Maria das Graças
Alves da Silva Lima

· Processo Deferido nº 11.268/04
Interessado: Júpiter Distribuido-
ra de Produtos e Equipamentos
Hospitalares

· Processo Deferido nº 25.169/
03
Interessado: Care Restaurante
Ltda. Me

· Processo Deferido n.º 36.013/
02
Interessado: Patrícia Hoshino

· Processo Deferido nº 18.198/
04
Interessado: Supermercado Ca-
marada G Ltda.

· Processo Deferido nº 12.340/
04
Interessado: Panificadora Con-
feitaria Rainha do Cipava Ltda.

· Processo Deferido nº 43.018/
02
 Interessado: Renato Cibin
Laurenti

· Processo Deferido nº 14.229/
99
 Interessado: Phármacia
Homeopatica Ananda Ltda.

· Processo Deferido nº 12.496/
00 anexo ao 29.768/99
 Interessado: Cláudio Rocha
Drogaria Me

· Processo Deferido nº 10.998/
03
 Interessado: Drogaria Miss Ltda.
Me

· Processo Deferido nº 26.406/
01
 Interessado: Renato Tolomelli
Maurus

· Processo Deferido nº 21.514/
03
 Interessado: Nutrimais Refei-
ções Ltda

· Processo Deferido nº 12.209/
04

 Interessado: Comercial N&P
Ltda.

· Processo Deferido nº 12.3587/
04
 Interessado: Guedes Comercio
de Doces e Salgados Ltda. Me

· Processo Deferido nº 10.118/04
 Interessado: Camargo Comer-
cio de Produtos de Limpeza Ltda.
Me

· Processo Deferido nº 2.193/04
 Interessado: Adriana Frenza
Freitas

· Processo Deferido nº 1.655/04
 Interessado: Orlando da Silva
Frutas Me

· Processo Deferido nº 7.533/04
 Interessado: Márcia de Fátima
Bragante Ortopedia Me

· Processo Deferido nº 9.994/04
 Interessado: Flavio Massad da
Silva

· Processo Deferido nº 17.968/
04
 Interessado: Cesar Fernando
Tanajura e Denise Tanajura S/C
Ltda

· Processo Deferido nº 7.228/04
 Interessado: Anita Datysgeld de
Lima

· Processo Deferido nº 11.104/03
 Interessado: Pinati Comercial
Ltda

· Processo Deferido nº 33.531/
00
 Interessado: Nutry Shine Ind. E
Com. de Cosméticos Ltda.

· Processo Deferido nº 22.205/
03
 Interessado: Marli Aparecida da
Silva Viana Me

· Processo Deferido nº 25.611/98
 Interessado: Massaro Moribe

· Processo Deferido nº 23.342/
99
 Interessado: Clínica Fomin S/C
Ltda

· Processo Deferido nº 25.489/
98
 Interessado: Ana Maria Zarzur
Gonçalves Me

· Processo Deferido nº 1.606/04
 Interessado: Ana Alice Araujo da
Silva

· Processo Indeferido nº 3.267/
02 anexo ao 19.352/03, 19.992/
03 e 19.994/03
Interessado: Casa de Repouso

Imaculada Conceição S/C Ltda.
Me

· Processo Indeferido n º
034.777/02
Interessado: Unilabor Laborató-
rio de Análises e Patologia Clíni-
ca S/C Ltda.

· Processo Indeferido n º 32.738/
02 anexo ao 21.125/03
Interessado: Clínica Dra. Maria
Luisa Fabri Pereira Ltda.

· Processo Indeferido n º 11.727/
99
Interessado: Clínica
Oftalmológica Denise Goia S/C
Ltda.

· Grupo Técnico de
 Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O deferimento de autorização
para comercialização de medi-
camentos retinóicos de uso
sistêmico ( lista C2 da Portaria
svs/ms nº 344/98)
Processo nº 18.706/02
Estabelecimento: Omar Maga-
lhães Dias Drogaria ME
Endereço: Av. dos Autonomistas,
5051 Km 18 – Osasco CEP
06194-050
Licença de Funcionamento
CEVS nº 353440110-524-
000254-1-2
Responsável Técnico: Vanessa
Cristina Rescia CRF 34.111

· Grupo Técnico de
Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Cancelamento da Licença de
Funcionamento – CEVS nº
353440110-514-000014-1-6
Processo nº 577/04 anexo ao
23489/01
Nome da Empresa: Chrispim
Comercial Atacadista Ltda
Endereço: Rua Água Mari-
nha,397 – Jd. Mutinga
CNPJ/CPF 38758199/0001-94

·Grupo Técnico de
 Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Cancelamento da Licença de
Funcionamento – CEVS nº
353440110-514-000013-1-9
Processo nº 575/04 anexo ao
25864/00
Nome da Empresa: Chrispim
Comercial Atacadista Ltda
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Endereço: Rua Água Mari-
nha,397 – Jd. Mutinga
CNPJ/CPF 38758199/0001-94

· Grupo Técnico de
 Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Cancelamento da Licença de
Funcionamento – CEVS nº
353440110-514-000037-1-0
Processo nº 576/04 anexo ao
23488/01
Nome da Empresa: Chrispim
Comercial Atacadista Ltda.
Endereço: Rua Água Mari-
nha,397 – Jd. Mutinga
CNPJ/CPF 38758199/0001-94

Grupo Técnico de
 Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Deferimento do Termo de Res-
ponsabilidade Técnica para Dra.
Lucilaine Braite Leite CRF 6.260
A Baixa de Responsabilidade
Técnica da Dra. Olga Kayoko
Akikubo Shiguihara CRF 6.209
Nome da Empresa: Cláudio Ro-
cha Drogaria Me
Processo nº 12.496/00 anexo
29.768/99
CNPJ/CPF 67962324/0001-81
Av. Dr. Alberto Jackson

Byngton,631 – Vl Menck –
Osasco

Grupo Técnico de
Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Deferimento do Termo de Res-
ponsabilidade Técnica para Dr.
Almir de Oliveira Teles CRF
34.081
A Baixa de Responsabilidade
Técnica da Dra. Valquiria Perei-
ra Reis CRF 26.298
Nome da Empresa: Drogaria
Miss Ltda. Me
Processo nº 10.998/03
CNPJ/CPF 52858420/0001-07
Av. São José, 369 - Vl São José -
Osasco

Grupo Técnico de
Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Deferimento do Termo de Res-
ponsabilidade Técnica para Dra.
Liana Marta de Souza Brito CRQ
47.407
A Baixa de Responsabilidade
Técnica da Dra. Valeria de Qua-
dros CRQ 4246095
Nome da Empresa: Nutry Shine
Ind. E Com. de Cosméticos Ltda.
Processo nº 33.531/00

IPMO - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE

OSASCO

Resumo de Portaria

ROBERTO TRAPP DE CASTRO ,
Presidente do Instituto de Previ-
dência do Município de Osasco,
no uso das atribuições de seu
cargo,

RESOLVE

CONVOCAR

Portaria nº

038 – Convocar os senhores
abaixo indicados, para a realiza-
ção da primeira reunião destina-
da a formalizar a instalação do
Conselho Municipal de Previ-
dência:
-Benedito Domingos Mariano –
P.M.O
-Estanislau Dobbeck  -  P.M.O
-Mário Luiz Guide  -  C.M.O
-José Amando Mota  -  C.M.O
-Jessé de Castro Moraes  -
SINTRASP
-Elenilde Correia Lima Ribeiro  -
SINTRASP

CNPJ/CPF 04136742/0001-08
Rua Francisco de Almeida,401
Jardim Marieta - Osasco

Grupo Técnico de
Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Deferimento do Termo de Res-
ponsabilidade Técnica para Dr.
Renato Tolomelli Maurus CRMV/
SP 13.284
Nome da Empresa: Renato
Tolomelli Maurus
Processo nº 26.406/01
CNPJ/CPF 170240108-19
Av. dos Autonomistas, 1828 lj 12
- Centro – Osasco

Grupo Técnico de
Vigilância Sanitária

Despacho de Coordenadora
Técnica
A Coordenadora Técnica do
GTVISA Comunica
O Deferimento do Termo de Res-
ponsabilidade Técnica para Dra.
Maria da Graça Pinto Rosado
CRN 0000594 3º SP
Nome da Empresa: Nutrimais
Refeições Ltda.
Processo nº 21514/03
CNPJ/CPF 03983076/0001-72
Rua Luiz Durazzo, 12 – Rochdale
- Osasco

Dr. Faisal Cury
Secretaria de Saúde


